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AEROCLUBE DE PINDAMONHANGABA- SP.
ASSEMBLÉIA  GERAL EXTRAORDINÁRIA

Do Estatuto Social do Aeroclube de Pindamonhangaba-SP – Com base no Capitulo - I -  Da 
Assembleia Geral – Artigos :- 12 – 13 – 14 – 15 – 16 – 17- 18 – 19   -         ficam os associados        
(as)    em dia com a tesouraria  COVOCADOS      a      Participar     da ASSEMBLEIA        GERAL  
EXTRAORDINÁRIA   a se realizar na sede da Entidade , situada a Rodovia Profº, Manoel Cesar 
Ribeiro Nº 2.800- nesta cidade de  Pindamonhangaba – SP. No dia 30 de novembro  de 2020, 
ás 18:00Hs  em 1º e única   convocação sobre a seguinte Ordem do Dia:- para FORMALIZAR 
DOCUMENTO PARA ANAC – AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL PARA RECEBER EM 
DOAÇÃO AS AERONAVES – (CAP-4- PP-HJF) e ( PP-FLP- Aeroboero).                           
                                        Pindamonhangaba -16 Novembro   de 2020

Luis Paulo Galvão Wolff
Presidente do Aeroclube de Pindamonhangaba-SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1006799-07.2019.8.26.0445

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado 
de São Paulo, Dr. Felipe Estevão de Melo Gonçalves, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a ALINE COSTA, brasileira, filha de José do Carmo Costa e Cleuzelina Isabel 
Costa, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de José do Carmo 
Costa e Cleuzelina Isabel Costa, objetivando a guarda do neto V.G.C.P., tendo em vista que 
a criança já vive sob os cuidados dos autores/avós maternos desde que nasceu, sendo que a 
Requerida (filha dos autores) não reside com estes, nem com seus filhos, razão pela qual 
pleiteiam sua guarda. Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (dez/2019). Encontrando-se a 
Ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 05 de 
novembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Controle 108/20 –  CONSTRUÇÃO DE MURO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o (Proprietária) SOLO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ME, responsável pelo imóvel situado a AV 
THEODORICO CAVALCANTE DE SOUZA 
S/NR., Bairro  BOA VISTA,  inscrito nesse 
município sob a sigla: NO110705020000, 
Quadra -- ,Lote --- para que efetue a 
CONSTRUÇÃO DE MURO do  referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 90 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 111° e 119º da 
Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 4° da lei 
2610 de 09/12/1991. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
NOT. Nº 2265-20  Valor R$ 4.180,00

Lucivânia de Souza Silva França Pinheiro
Diretora do Departamento de 

Administração

Controle 109/20 - CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca o Sr. (a) SOLO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA ME,  responsável 
pelo imóvel, situado a AV THEODORICO 
CAVALCANTE DE SOUZA, s/nº, Bairro BOA 
VISTA ,  inscrito no município sob a sigla 
NO110705020000, Quadra --, Lote --, para 
que efetue a Construção de Calçada  do 
referido imóvel  no prazo de 90 dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o Artigo 116º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 c/c artigo 1º, Inciso III da Lei 
3815/01.
Obs.: Artigo 118 – Se a exigência da 
Administração Municipal não for cumprida, os 
serviços de que trata o artigo anterior serão 
executados pela Prefeitura que cobrará os 
custos do trabalho efetuado. ATUALIZAR 
AS INFORMAÇÕES CADASTRAIS JUNTO 
AO SETOR DE IMOBILIÁRIO, CADASTRO 
FISICO.
NOT Nº 2260-20   Valor R$ 4180,00

Lucivânia de Souza Silva França Pinheiro
Diretora do Departamento de 

Administração

Controle 110/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a ANGELA UEHARA responsável 
pelo imóvel situado a RUA GERALDO 
ALVES DE AZEVEDO, nº.S/NR., Bairro RES. 
FLAMBOYANT MOMBAÇA, QUADRA 05, 
LOTE 27,  inscrito nesse município sob a sigla 
SO121204031000, para que efetue a limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo 
de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
NOT 2424-20      Valor R$ 522,50.

Lucivânia de Souza Silva França Pinheiro
Diretora do Departamento de 

Administração

Controle 111/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a GENIVALDO DOS SANTOS LIMA 
responsável pelo imóvel situado a RUA AZIZ 
MOURAD BOULOS, nº.S/NR., Bairro RES. 
FLAMBOYANT MOMBAÇA, QUADRA 06, 
LOTE 26,  inscrito nesse município sob a sigla 
SO121205032000, para que efetue a limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo 
de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
NOT 2419-20  Valor R$ 522,50.

Lucivânia de Souza Silva França Pinheiro
Diretora do Departamento de 

Administração

Controle 112/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a ELAINE UEHARA responsável 
pelo imóvel situado a RUA GERALDO 
ALVES DE AZEVEDO, nº.S/NR., Bairro RES. 
FLAMBOYANT MOMBAÇA, QUADRA 05, 
LOTE 26,  inscrito nesse município sob a sigla 
SO121204032000, para que efetue a limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo 
de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 
alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 
1º,item l. Realizar atualização do cadastro do 
imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
NOT 2423-20 Valor R$ 522,50.

Lucivânia de Souza Silva França Pinheiro
Diretora do Departamento de 

Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO – 10ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, entidades 
e sociedade civil do Conselho Municipal 
de Assistência Social, convocados a 
participarem, na data e local abaixo, da      
“10ª Reunião Extraordinária de 2020”, cuja 
pauta vem a seguir:
Pauta:
- Demonstrativo Físico Financeiro – FNAS – 
2019;
- Execução Orçamentária 3º trimestre 2020;
 - PMAS 2021; 
- Aprovação de Ata; 
Dia: 18/11/2020 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
Local: Escola Municipal André Franco 
Montoro Av. Monsenhor João José de 
Azevedo, 520 - Crispim

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem participalr (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e 
justifi quem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br 
ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO ELEITORAL PARA 
COMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - CMAS – GESTÃO 2020/2022

Art. 6º) Candidatos representantes de usuários ou de organizações de usuários de 
assistência social 

Candidato Situação
Geny Rosa Dias Deferido
Claudinei Antônio Hermenegildo Deferido

Art. 6º) Eleitores representantes de usuários ou de organizações de usuários de assistência 
social 

Candidato Situação

Dineia Martins Cardoso Deferido

Art. 7º) Candidatos representantes de entidades e/ou organizações de Assistência Social

Entidade Representante titular R e p r e s e n t a n t e 
suplente Situação

Associação para Auxílio da 
Criança e do Adolescente – 
Projeto Crescer

Carmen Oliveira 
Paresque

Bethi dos Santos 
Moreira Deferido

Associação dos 
Salesianos Cooperados de 
Pindamonhangaba – Projeto 
Jataí

Diego Matheus Araújo de 
Oliveira

Raquel de Oliveira 
Dias Deferido

Associação 
Pindamonhangabense de 
Amor Exigente - APAMEX

Moacir Ferreira dos 
Santos Kelly Keiko Nisiharu Deferido

Associação Pró Coalizões 
Antidrogas do Brasil José Carlos Caetano Julia Stefanie dos 

Santos Deferido

Lar da Criança Irmã Júlia – 
Unidade II Adolescentes

Andrea Aparecida Barreto 
dos Santos

Augusto Roberto de 
Lima Freitas Deferido

Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de 
Pindamonhangaba - APAE

Andrea Campos Sales 
Martins

Fabiana Barne Luiz 
Ferreira Deferido

Artigo 7º) Eleitores representantes de entidades e/ou organizações de Assistência Social

Entidade Eleitores (até 03 por entidade) Situação
Associação para Auxílio da 
Criança e do Adolescente – 
Projeto Crescer

Mari Angela Batista dos Santos
Michelle Aparecida Causso
Juliana Coutinho Guimarães Lopes

Deferido

Associação dos 
Salesianos Cooperados de 
Pindamonhangaba – Projeto 
Jataí

Carlos Roberto Murta Júnior
Willian Anaia Bonafé 
Vitória Regina Silva

Deferido

Instituto IA3.ORG
Wesley Peterson da Silva
Vinicius Alessandro de Aquino Silva
Jocimara Leticia de Lima Akahane 

Deferido

Associação Pró Coalizões 
Antidrogas do Brasil Cássia Regina Pereira Deferido

Lar da Criança Irmã Júlia Karoline Fernandes de Moraes e Silva Deferido
Associação 
Pindamonhangabense de 
Amor Exigente - APAMEX

Fernando Antunes Lima
Aparecida Valéria de Paula Santos
Maria Cristina Pereira da Luz

Deferido

Art. 8º) Candidatos representantes de trabalhadores ou organizações representativas de 
trabalhadores da área de assistência social

Candidato Situação
Sarah Brega Nunes Bastos Deferido
Guilherme Donegatti de Carvalho Deferido
Clayton Daniel Barbosa Deferido
André Luis da Silva Souza Deferido
Jéssica Ayanne Alves Muassab Fernandes Deferido
Maria Aparecida da Silva Deferido

Art. 8º) Eleitores representantes de trabalhadores ou organizações representativas de 
trabalhadores da área de assistência social

Candidato Situação

Alexandra Carla de Souza Deferido

Sandra Regina dos Santos Alves Deferido

Juliana Alves Barbosa de Sousa Deferido

Doralice Curcino de Souza Labastie Deferido

Conforme o ar� go 11º, a eleição dos Conselheiros da sociedade civil será realizada no dia 02 de dezembro de 
2020, às 08:30h, na Quadra dos Salesianos, situado R. São João Bosco, 727 - Santana, Pindamonhangaba – SP. 
Será enviado a convocação por e-mail de todos os inscritos e demais interessados, além de publicação no 
Jornal Tribuna do Norte, conforme previsto em edital. 

Comissão Eleitoral CMAS

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE CESTAS BÁSICAS 
REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO/2020 

- Dia 26/11(Quinta-feira)........................................................... 
Somente servidores com nomes iniciados pelas letras A, B, C; 
- Dia 27/11 (Sexta-feira)........................................................................ 
Somente servidores com nomes iniciados pelas letras D, E, F, G, H, I; 
- Dia 30/11 (Segunda-feira)...................................................... 
Somente servidores com nomes iniciados pelas letras J, K, L; 
- Dia 01/12 (Terça-feira).......................................................................
Somente servidores com nomes iniciados pelas letras M, N, O, P, Q: 
- Dia 02/12 (Quarta-feira)....................................................................................... 
- Somente servidores com nomes iniciados pelas letras R, S, T, U, V, W, X, Y, Z. 
- Dia 03/12 (Quinta-feira)  e  Dia 04/12 (Sexta-feira) - servidores que não 
retiraram a sua cesta básica no dia correspondente à inicial de seu nome. 
OBS.: 01) Os servidores aposentados com idade acima de 60 anos, portadores de necessidades 
especiais e gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, por ordem de chegada 
e sem obedecer a ordem alfabética nos dias acima mencionados. 
02) A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética das iniciais dos servidores 
benefi ciados e não da pessoa que estiver retirando a cestas (no caso de retirada da cesta básica 
por terceiros). 
03) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas. Essa deliberação foi determinada 
pelo COMITÊ DE COMBATE À CRISE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e estará valendo até 
segunda ordem. Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Moreira César, para 
facilitar aos servidores que residem ou trabalham naquela região. A intenção é atender da melhor 
maneira possível a todos os servidores e seus familiares. Salientamos que este período não 
será prorrogado em hipótese alguma. Solicitamos dessa forma, que todos os servidores que se 
atentem as datas e horários, para que possamos nos adequar e fazer um trabalho mais efi ciente. 
Agradecemos a colaboração de todos.

COMUNICADO
Ao Sr Luis Ricardo Gomes Marques portador do CPF:411.559.618-03, pelo presente, 
face suas ausências injustificadas desde o dia 26/10/2020, mesmo após o envio 
de telegrama e telefonemas solicitando o retorno ao trabalho e como não houve 
o seu comparecimento na empresa Eucamad SP para reassumir a sua função, 
comunicamos que caso não retorne poderá ocorrer sua demissão por justa causa de 
acordo com o artigo 482 da CLT.

Recursos Humanos
Eucamad SP Comercio de Madeiras LTDA  

CNPJ: 32.265.440/0001-67

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA – CONDEMA 

CONVOCAÇÃO – 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2020 do CONDEMA

Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho de Defesa do Meio Ambiente 
do Município de Pindamonhangaba – CONDEMA, convocados a comparecer e toda a população 
convidada a participar da “8ª Reunião Ordinária de 2020”, a ser realizada em data e local abaixo, 
para interação e discussão da pauta a seguir:
01 – Aprovação da Ata anterior e assinatura;
02 – Informes;
03 – Apresentação ofi cial da consulta a Conta FUNDEMA em 05/11/2020 aos Conselheiros;
04 – Análise, Deliberação e Encaminhamentos sobre a revisão do Regimento / Estatuto Interno 
do CONDEMA;
05 – Cooperação técnica no fomento de políticas públicas de apoio e incentivo as Cooperativas e 
as famílias de catadores individuais;
CONSIDERANDO que no âmbito nacional várias leis, decretos e outras normas foram editados para 
o enfrentamento da situação de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19), 
destacando-se a Lei Ordinária Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; a Portaria 188, de 03 de 
fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional, conforme o Decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; a Portaria nº 356, de 11 de março 
de 2020, também do Ministério da Saúde; o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em 
que o Congresso Nacional reconhece o estado de calamidade pública até 31 de dezembro de 2020; o 
Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, que declara igualmente o estado de calamidade 
pública; o Decreto Estadual 64.881, de 22 de março de 2020, que impôs no Estado de São Paulo a 
medida de quarentena de 24 de março a 07 de abril de 2020 prorrogado para 04 de maio d 2020; o 
Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, do Município de Pindamonhangaba, que declara estado 
de Calamidade Pública com o Decreto n. Decreto 5.775 – 2020;
Assim o CONDEMA, realizará a Sessão Ordinária, conforme dados abaixo:
Data: 20/11/2020 (sexta-feira)
Horário: Primeira chamada: 14:00h / Segunda chamada: 14:15h
Local: Parque da Cidade / Secretaria de Meio Ambiente
Observação: respeitando as questões particulares de saúde, o direito de escolha ou por condições 
de obrigatoriedade alheias a vontade dos Conselheiros, devido a questão da pandemia, estaremos 
disponibilizando uma chamada por vídeo conferência para a possibilidade da participação de todos 
os Conselheiros. Por gentileza, nos comunicar até o dia 16/nov para o planejamento necessário.
Pindamonhangaba, 13 de novembro de 2020.

Alexsander R. Carvalho
Presidente CONDEMA Pindamonhangaba

Gestão 2020 / 2022

18
/1

1/
20

20
 1

7:
55

:5
7 

- A
pu

s 
S

ol
uç

õe
s 

em
 T

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
C.N.P.J.:45.226.214/0001-19

Rua Senador Dino Bueno,119   C.E.P.: 12.401-410
Pindamonhangaba / SP   Telefone: (12) 3644-1573

   E-mail: pedagogico.dpe@pindamonhangaba.sp.gov.br

Atendidos na Remoção - 1º Fase
Período de 2021
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Nome Escola Sede Anterior Escola Sede Nova

106 556900 Ana Luíza Sebastião Lima Andrade ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA ESCOLA MUNICIPAL PROFA ODETE CORREA MADUREIRA

122 567200 Ana Maria Costa CMEI MARIA APARECIDA GOMES SA MARIA ESCOLA MUNICIPAL AYRTON SENNA DA SILVA

433 846808 André Geraldo Cursino ESCOLA MUNICIPAL PADRE ZEZINHO ESCOLA MUNICIPAL JOSE GONCALVES DA SILVA SEU JUQUINHA

643 848311 Benedito Lobo ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ORLANDO PIRES ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

648 848324 Cláudia Fadu Souto Saber e Silva ESCOLA MUNICIPAL JOAO CESARIO ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JULIETA REALE VIEIRA

88 552800 Cristiane Carneiro Garcez ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ANGELO PAZ DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL PROFA MADALENA CALTABIANO SALUM BENJAMIM

25 543500 Dulce de Jesus Furtado de Oliveira ESCOLA MUNICIPAL DULCE PEDROSA ROMEIRO GUIMARAES ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MOACYR DE ALMEIDA

618 848038 Edilene Garcia da Silva Souza ESCOLA MUNICIPAL PROF LAURO VICENTE DE AZEVEDO CMEI MARLI LEMES DE MOURA CAMARGO

634 848268 Elaine Cristina Miguel CMEI DOUTOR FRANCISCO LESSA JUNIOR CMEI CAIC / ANEXO

326 816800 Elaine Grazieli Garcia de Andrade ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JULIETA REALE VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL DR ANDRÉ FRANCO MONTORO

289 780100 Elisabety Aparecida Gonçalves Lúcio ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MOACYR DE ALMEIDA ESCOLA MUNICIPAL PROFA ODETE CORREA MADUREIRA

351 831000 Elizângela de Godói Corrêa ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MANOEL CESAR RIBEIRO ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA

559 847725 Fabiana Patrícia dos Santos CMEI PROFESSORA RUTH DÓRIS LEMOS ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

381 845827 Fátima Donizete dos Santos Lopes ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA

633 848255 Francini Celestino Moreira Carvalho de Souza CMEI DURVALINO DOS SANTOS ESCOLA MUNICIPAL VITO ARDITO

652 848432 Jaqueline de Oliveira Leite CMEI CAIC / ANEXO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

372 845596 Josilda Gervásio Santos Gonçalves CMEI JOSEFINA CEMBRANELLI SCHMIDT CMEI PROFESSORA OLIMPIA FRANCO CESAR

432 846796 Kátia Eliza Ferreira Pedro de Andrade ESCOLA MUNICIPAL PROF LAURO VICENTE DE AZEVEDO ESCOLA MUNICIPAL DR ANDRÉ FRANCO MONTORO

345 824900 Letícia Aparecida de Gouveia CMEI CAIC / ANEXO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

516 847377 Lidiane Aparecida Vieira Bernardes Silva ESCOLA MUNICIPAL JOSE GONCALVES DA SILVA SEU JUQUINHA ESCOLA MUNICIPAL SERAFIM FERREIRA - SR SARA

508 847233 Lílian de Cássia da Silva Pimenta ESCOLA MUNICIPAL JOAO CESARIO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

162 614400 Luciana de Cássia Abreu Wenzel CMEI YOLANDA IMMEDIATO FRYLING CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI LESSA

553 847673 Márcia Cristina Ferreira ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ANGELO PAZ DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

419 846675 Márcia Helena de Assis Faria ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

551 847661 Márcia Valéria de Siqueira Monteiro CMEI PROFESSORA RUTH DÓRIS LEMOS ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

655 848364 Maria do Carmo Ambrósio de Campos CMEI CAIC / ANEXO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

490 847254 Marissol de Campos CMEI DOUTOR FRANCISCO LESSA JUNIOR ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

517 847401 Miriam Mileide Martinez Marques ESCOLA MUNICIPAL PROFA ODETE CORREA MADUREIRA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

Página: 1 de 2 - Apus Soluções em T.I.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
C.N.P.J.:45.226.214/0001-19

Rua Senador Dino Bueno,119   C.E.P.: 12.401-410
Pindamonhangaba / SP   Telefone: (12) 3644-1573

   E-mail: pedagogico.dpe@pindamonhangaba.sp.gov.br

Atendidos na Remoção - 1º Fase
Período de 2021
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Nome Escola Sede Anterior Escola Sede Nova

106 556900 Ana Luíza Sebastião Lima Andrade ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA ESCOLA MUNICIPAL PROFA ODETE CORREA MADUREIRA

122 567200 Ana Maria Costa CMEI MARIA APARECIDA GOMES SA MARIA ESCOLA MUNICIPAL AYRTON SENNA DA SILVA

433 846808 André Geraldo Cursino ESCOLA MUNICIPAL PADRE ZEZINHO ESCOLA MUNICIPAL JOSE GONCALVES DA SILVA SEU JUQUINHA

643 848311 Benedito Lobo ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ORLANDO PIRES ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

648 848324 Cláudia Fadu Souto Saber e Silva ESCOLA MUNICIPAL JOAO CESARIO ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JULIETA REALE VIEIRA

88 552800 Cristiane Carneiro Garcez ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ANGELO PAZ DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL PROFA MADALENA CALTABIANO SALUM BENJAMIM

25 543500 Dulce de Jesus Furtado de Oliveira ESCOLA MUNICIPAL DULCE PEDROSA ROMEIRO GUIMARAES ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MOACYR DE ALMEIDA

618 848038 Edilene Garcia da Silva Souza ESCOLA MUNICIPAL PROF LAURO VICENTE DE AZEVEDO CMEI MARLI LEMES DE MOURA CAMARGO

634 848268 Elaine Cristina Miguel CMEI DOUTOR FRANCISCO LESSA JUNIOR CMEI CAIC / ANEXO

326 816800 Elaine Grazieli Garcia de Andrade ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JULIETA REALE VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL DR ANDRÉ FRANCO MONTORO

289 780100 Elisabety Aparecida Gonçalves Lúcio ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MOACYR DE ALMEIDA ESCOLA MUNICIPAL PROFA ODETE CORREA MADUREIRA

351 831000 Elizângela de Godói Corrêa ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MANOEL CESAR RIBEIRO ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA

559 847725 Fabiana Patrícia dos Santos CMEI PROFESSORA RUTH DÓRIS LEMOS ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

381 845827 Fátima Donizete dos Santos Lopes ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA

633 848255 Francini Celestino Moreira Carvalho de Souza CMEI DURVALINO DOS SANTOS ESCOLA MUNICIPAL VITO ARDITO

652 848432 Jaqueline de Oliveira Leite CMEI CAIC / ANEXO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

372 845596 Josilda Gervásio Santos Gonçalves CMEI JOSEFINA CEMBRANELLI SCHMIDT CMEI PROFESSORA OLIMPIA FRANCO CESAR

432 846796 Kátia Eliza Ferreira Pedro de Andrade ESCOLA MUNICIPAL PROF LAURO VICENTE DE AZEVEDO ESCOLA MUNICIPAL DR ANDRÉ FRANCO MONTORO

345 824900 Letícia Aparecida de Gouveia CMEI CAIC / ANEXO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

516 847377 Lidiane Aparecida Vieira Bernardes Silva ESCOLA MUNICIPAL JOSE GONCALVES DA SILVA SEU JUQUINHA ESCOLA MUNICIPAL SERAFIM FERREIRA - SR SARA

508 847233 Lílian de Cássia da Silva Pimenta ESCOLA MUNICIPAL JOAO CESARIO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

162 614400 Luciana de Cássia Abreu Wenzel CMEI YOLANDA IMMEDIATO FRYLING CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI LESSA

553 847673 Márcia Cristina Ferreira ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ANGELO PAZ DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

419 846675 Márcia Helena de Assis Faria ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

551 847661 Márcia Valéria de Siqueira Monteiro CMEI PROFESSORA RUTH DÓRIS LEMOS ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

655 848364 Maria do Carmo Ambrósio de Campos CMEI CAIC / ANEXO ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

490 847254 Marissol de Campos CMEI DOUTOR FRANCISCO LESSA JUNIOR ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

517 847401 Miriam Mileide Martinez Marques ESCOLA MUNICIPAL PROFA ODETE CORREA MADUREIRA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
C.N.P.J.:45.226.214/0001-19

Rua Senador Dino Bueno,119   C.E.P.: 12.401-410
Pindamonhangaba / SP   Telefone: (12) 3644-1573

   E-mail: pedagogico.dpe@pindamonhangaba.sp.gov.br

Atendidos na Remoção - 1º Fase
Período de 2021
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Nome Escola Sede Anterior Escola Sede Nova

628 848237 Mônica Cristina Corrêa CMEI PROFESSORA RUTH DÓRIS LEMOS CMEI CAIC / ANEXO

232 716100 Patrícia Rodrigues Barbosa ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOAQUIM PEREIRA DA SILVA CMEI ISABEL PEREIRA DA SILVA - DONA ISABEL

290 779900 Patrícia Rosa Lopes ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA ZARA MINE RENOLDI DOS SANTOS ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR PAULO FREIRE

524 847396 Pérside Guimarães Diana dos Santos CMEI MARLI LEMES DE MOURA CAMARGO ESCOLA MUNICIPAL AYRTON SENNA DA SILVA

360 831700 Pollyana dos Santos Sousa Guimarães ESCOLA MUNICIPAL DR FRANCISCO DE ASSIS CESAR ESCOLA MUNICIPAL PROFA RACHEL DE AGUIAR LOBERTO

660 848437 Rachelle Erica Gonçalves da Silva CMEI FREI REINALDO NIEBORG CMEI PROFESSORA OLIMPIA FRANCO CESAR

170 611900 Regina Aparecida Florentino de Carvalho ESCOLA MUNICIPAL ARTHUR DE ANDRADE ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ISABEL DO CARMO NOGUEIRA

4 535200 Rosangela Gonçalves e Silva ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ALEXANDRE MACHADO SALGADO ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA ZARA MINE RENOLDI DOS SANTOS

81 359300 Roselaine Moreira de Almeida ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ORLANDO PIRES ESCOLA MUNICIPAL ABDIAS JUNIOR SANTIAGO E SILVA

445 847034 Roselene Nunes ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA YVONE APPARECIDA ARANTES CORREA

537 847620 Sabrina Rodrigues da Costa Elias CMEI PROFESSORA RUTH DÓRIS LEMOS ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

692 849160 Sílvia Aparecida Salgado Victal CMEI MARIA DAS DORES SANTOS MARCONDES MARIA DOS ANJOS CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI LESSA

683 849121 Tássia Maria de Freitas Florentino CMEI JOSE ILDEFONSO MACHADO CMEI MARIA DAS DORES SANTOS MARCONDES MARIA DOS ANJOS

556 847698 Tatiana Alves Luiz Mesalino CMEI PROFESSORA RUTH DÓRIS LEMOS ESCOLA MUNICIPAL JOÃO KOLENDA LEMOS

209 694700 Tereza Cristina Silva Pinheiro CMEI JOAO FLEURY DE SOUZA AMORIM FILHO ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA ZARA MINE RENOLDI DOS SANTOS

615 848104 Vanessa Grigol CMEI MARLI LEMES DE MOURA CAMARGO ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES

680 849637 Vera Lúcia Rocha de Souza Briet CMEI ESMERALDA SILVA RAMOS ESCOLA MUNICIPAL PROF LAURO VICENTE DE AZEVEDO

456 847059 Veridiane Aparecida Arlochi Rodrigues Corrêa ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA YVONE APPARECIDA ARANTES CORREA ESCOLA MUNICIPAL PROFA MARIA APARECIDA ARANTES VASQUES

Total de Professores: 46
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CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira 
Tutelar titular Cristiana A. dos S. M. de 
Oliveira (17 a 31 de dezembro de 2020 
e 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2021), 
vimos convocar para apresentação, no prazo 
máximo de 03 (três ) dias a contar desta data, 
o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior

O Conselheiro Suplente acima citado deverá 
comparecer à Secretaria de Assistência 
Social, com endereço na Rua Euclides 
Figueiredo, nº 92, Alto do Cardoso, nesta 
cidade, munido de documentos pessoais e 
comprovante de residência, e procurar pela 
Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição 
da Conselheira Titular durante o período de 
licença médica.
Caso a apresentação não se ofi cialize no 
prazo citado, informamos que convocaremos 
o 2º Suplente.

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira 
Tutelar titular Cristiana A. dos S. M. de 
Oliveira (17 a 31 de dezembro de 2020 
e 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2021), 
vimos convocar para apresentação, no prazo 
máximo de 03 (três) dias a contar desta data, 
o Conselheiro Tutelar Suplente:

2º Edson Walmir Pinto

O Conselheiro Suplente acima citado deverá 
comparecer à Secretaria de Assistência 
Social, com endereço na Rua Euclides 
Figueiredo, nº 92, Alto do Cardoso, nesta 
cidade, munido de documentos pessoais e 
comprovante de residência, e procurar pela 
Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição 
da Conselheira Titular durante o período de 
licença médica.
Caso a apresentação não se ofi cialize no 
prazo citado, informamos que convocaremos 
o 3 º Suplente. 

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 091, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário 
Municipal de Administração, no uso da 
competência conferida pelo art. 5º do Decreto 
nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando 
o  parecer da Comissão Sindicante, Resolve 
designar os atuais membros da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar 
002/2020,  para dar continuidade à apuração 
do processo, para que no prazo de 90 
(noventa)  dias, contados de 21 de novembro 
de 2020, sejam concluídos os trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 18 de novembro de 
2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Administração 

em 18 de novembro de 2020.
SMA/tlm/memo 35887/2020.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 092, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar 003/2020,  para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa)  dias, contados de 21 de novembro de 2020, sejam concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 18 de novembro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em
 18 de novembro de 2020.

SMA/tlm/memo 35889 /2020.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Nº 093, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2020.

Fabrício Augusto Pereira, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar  nº 012/2017,  para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de 21 de novembro de 2020, sejam concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 19 de novembro de 2020.

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 
19 de novembro de 2020.

SMA/tlm/memo 36015 /2020.

ERRATA: PARA RETIFICAR O NÚMERO DA PRESENTE RESOLUÇÃO – RESOLUÇÃO CMAS 
Nº 69, DE 12 DE AGOSTO DE 2020, PUBLICADA COMO RESOLUÇÃO CMAS Nº 68, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2020 -  NA EDIÇÃO DE 11/09/2020 DO JORNAL TRIBUNA DO NORTE.

Resolução CMAS N° 69,  de 12 de AGOSTO de 2020.
DISPÕE sobre PRORROGAÇÃO DE MANDATO DA GESTÃO 2018/2020.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043 de 19 de julho de 2017;
Considerando a declaração de calamidade pública em decorrência da pandemia do coronavírus 
no mês de março de 2020;
Considerando a impossibilidade de realização de reuniões presenciais a partir do mês de março 
de 2020;
Considerando a deliberação da 7ª Reunião Ordinária, realizada por meio de plataforma virtual, em 
12 de agosto de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prorrogação do mandato da Gestão 2018/2020 até melhor oportunidade de se 
realizar a eleição presencial (considerando o atual cenário de pandemia), programada para o mês 
de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta Resolução tem efeitos retroativos a 27 de junho de 2020.
Pindamonhangaba, 12 de agosto de 2020.

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA
CONVOCAÇÃO – 18ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA 2020
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, representantes governamentais e da 
sociedade civil, convocados a comparecerem 
na data abaixo, para a realização da “18ª 
Reunião Ordinária de 2020”, cuja pauta vem 
a seguir:  Pauta:
• Leitura e Aprovação de Atas;
• Lei nº 2.626/1991 - Revisão;
• Regimento Interno CMDCA;
• Escuta Especializada;
• Frequência de presença dos conselheiros 
tutelares nas reuniões;
• Comissão de Análise de Projetos;
• Outros Informes.
Data: 24/11/2020 (terça-feira)
Horário: 8h30 (oito horas)
Transmissão online pela página do Facebook: 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Pindamonhangaba - 
CMDCA

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021
Lembrando aos conselheiros que não 
puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes 
e justifi quem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO – 11ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA 2020

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, entidades 
e sociedade civil do Conselho Municipal 
de Assistência Social, convocados a 
participarem, na data e local abaixo, da “11ª 
Reunião Extraordinária de 2020”, cuja pauta 
vem a seguir:
Pauta:
- Aprovação de atas;
- Proposta da Secretaria de Assistência 
Social para LOA 2021;
- Pedido de inscrição SEFAS.
Dia:  25/11/2020 (quarta-feira)
Horário: 8h15 (oito horas e quinze minutos) 
Local: Reunião online – Transmisão pelo 
perfi l do CMAS no Facebook
Facebook: (CMAS – Conselho Municipal de 
Assistência Social de Pindamonhangaba)

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem participalr (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e 
justifi quem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br 
ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.445,  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.     

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, Resolve DESIGNAR a Sra. 
Conceição Aparecida de Almeida, Atendente, para substituir  a Chefe de Divisão,  Sra. Andrea de 
Fátima Louzada, durante o período em que a mesma encontrar-se férias, de 03 a 22 de novembro 
de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de 
novembro de 2020.

Pindamonhangaba, 18 de novembro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 18 de novembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.442, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.     
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, Resolve DESIGNAR o Sr. Luiz 
Henrique Reis da Silva, Agente de Segurança, para substituir  o Comandante da Guarda Civil 
Metropolitana,  Sr. Sandro Faria Alvarenga, durante o período em que o mesmo encontrar-se férias, 
de 26 de outubro a 14 de novembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de 
outubro de 2020.
Pindamonhangaba, 17 de novembro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 17 de novembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Ordinária - Virtual 

Associação de Adquirentes do Reserva dos Lagos 
 
 

Ficam os senhores associados da Associação de Adquirentes do Residencial Reserva dos Lagos, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n. 12.580.769/0001-05, com sede na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
n. 4.141, Alto do Cardoso, município de Pindamonhangaba-SP, convocados para a Assembleia Geral Ordinária, a ser 
realizada em 07 de dezembro de 2020 (07/12/2020). Decorrente das restrições em razão da Pandemia na qual 
estamos submetidos, a realização da Assembleia será feita na sala Virtual de Assembleias do Sistema Superlógica, 
  

 
1) Apresentação e Votação da Prestação de Contas de 2019; 

 
- Art. 13º: Os associados que não puderem participar das Assembleias, por motivos devidamente comprovados, 
poderão fazer-se representados por outro associado, mediante procuração com poderes específicos para a Assembleia 
convocada, a qual deverá ter a firma do outorgante devidamente reconhecida, desde que ambos estejam em pleno 
gozo de seus direitos sociais. As procurações deverão ser apresentadas à administração até o dia 05/12/2020 para 
que sejam validadas e os acessos criados; 
- Art. 10º: São direitos dos associados em geral: (...) (d) participar das Assembleias Gerais, Ordinárias ou 
Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os assuntos que nelas se tratarem; (...) Parágrafo Único: Aos associados 
em débito com suas contribuições sociais, fica vedado o exercício dos direitos acima declinados. 
 

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

1. Para participar da assembleia, o associado deverá acessar o SITE da Administradora Adplan, 
www.adplantaubate.com.br e, na “área do condômino”, com seu próprio login e senha e ingressar no item 
ASSEMBLEIA; 

 
2. Se o associado utilizar o celular, baixar através do PLAY STORE - APP (CELULAR), Aplicativo “Superlógica” 

- acessar “área do condômino” – “item Assembleia”, com o mesmo login e senhas cadastrados para o site. 
 

3. A assembleia iniciará pontualmente às 10 horas da manhã do dia 07/12/2020, sendo que na oportunidade, no 
chat, os condôminos interessados a assinar a ata conjuntamente com o presidente deverão se manifestar, 
declarando seu interesse. Na mesma oportunidade, será escolhido o secretário; Ás 17h00 será encerrada a 
votação. 
 

4. O relatório de prestação de Contas Consolidado será disponibilizado no aplicativo para que todos possam 
apreciar, e na aba “discussões” onde se encontrará o chat, possam tirar suas dúvidas e posteriormente votar. 
 

5. O relatório contendo a apuração dos votos gerado pelo sistema será disponibilizado logo após o encerramento 
da votação. 
 

6. Caso o Associado não possua acesso à internet, poderá fazer seu voto através de cédula que ficará disponível 
na administração, sito à Rua Renato Granadeiro Guimarães, 63, sala 01, Centro, Cidade de Taubaté-SP, 
mediante agendamento prévio, no mesmo dia e horários da assembleia, não podendo utilizar este recurso 
após o encerramento das votações. 
 

7. Caso o Associado ainda não possua acesso à plataforma digital ou ao aplicativo, entre em contato com a 
administradora através do e-mail administrativo2@adplantaubate.com.br ou no telefone: 12 3622-3886 de 2ª 
a 6ª feira das 9h00 às 12h30 e das 13h30 às 17h00, informando seu nome, sua quadra e lote para cadastro 
do sistema. 

   
 
 
 

Associação dos Adquirentes do Residencial Reserva dos Lagos 
Fabricio Rezende Leite de Abreu 

Presidente 
 

Pindamonhangaba, 19 de novembro de 2020. 

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações 
e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO Nº 175/2020 (PMP 8661/2020)
Para “aquisição de arroz e feijão para kit 
merenda, utilizando-se da Lei Federal 14.035 
de 11 de agosto de 2020”, com entrega dos 
envelopes até dia 27/11/2020 às 08h e início 
da sessão às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.
pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores 
informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.  

LICITAÇÃO DESERTA/FRACASSADA 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
076/2020 (PMP 3328/2020) 
A autoridade superior (decreto 5828/2020), 
face à manifestação do pregoeiro, declarou, 
em 10/11/2020, deserta a licitação supra, 
que cuida de “contratação de empresa 
para prestação de serviço de remoção e 
atendimento com ambulância de Suporte 
Simples a ser utilizada nos eventos da 
Secretaria de Esportes e Lazer”. 

PREGÃO Nº 119/2020 (PMP 5498/2020) 
A autoridade superior (decreto 5828/2020), 
negou provimento à intenção de recurso da 
empresa Smedmix Serviços Combinados 
em Saúde Eireli EPP, e, face à manifestação 
do pregoeiro, declarou, em 10/11/2020, 
fracassada a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa para disponibilizar 
profi ssional especializado em endocrinologia 
para realização de consultas pelo período de 
12 meses”. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO Nº 070/2020 (PMP 2447/2020) 
A autoridade superior (decreto 5828/2020), 
homologou, em 16/11/2020, e adjudicou a 
licitação supra, que cuida de “contratação 
de empresa especializada em prestação de 
serviços técnicos de manutenções preventivas 
e corretivas de elétrica e mecânica, com 
reposição, sem exclusividade, de acessórios, 
peças e/ou componentes genuínos ou 
originais de fábrica, para roçadeiras, 
motosserras e motores, de diversas marcas, 
pertencentes a esta municipalidade, por um 
período de 12 meses”, em favor da empresa 
Tamel Tratores e Máquinas de Terraplenagem 
Ltda EPP, o item 01, no valor total de R$ 
75.000,00. 

PREGÃO Nº 105/2020 (PMP 4736/2020) 
A autoridade superior (decreto 5828/2020), 
homologou, em 16/11/2020, e adjudicou a 
licitação supra, que cuida de “Aquisição de 
películas retro refl etivas e não refl etivas para 
confecção das placas de trânsito (orientativas, 
indicativas, turísticas e Informativas) no 
Municipio de Pindamonhangaba”, em favor 
das empresas: EVG Serviços e Comércio de 
Sinalização Impressa ME, os itens 01, 03, 04, 
05, 06, no valor total de R$ 21.150,00; e Pira 
Sinal Comércio de Materiais para Sinalização 
Ltda, o item 02, no valor total de R$ 14.340,00. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
132/2020 (PMP 6200/2020) 
A autoridade superior (decreto 5828/2020), 
homologou, em 11/11/2020, e adjudicou a 
licitação supra, que cuida de “aquisição de 
materiais elétricos”, em favor das empresas, 
os itens (item-vl unit em R$): Adriana Leme 
Alves Materiais Elétricos: 04-14,93; 05-18,18; 
06-20,97; 10-11,90; DMP Equipamentos Ltda: 
01-42,50; Elétrica Luz Comercial de Materiais 
Elétricos Ltda: 03-52,73; 07-7,90; 11-9,65; 
Instalar Comércio e Instalação Elétrica e 
Hidráulica Eireli ME: 09-1,53; Mário Sérgio 
Caslini Construtora ME: 02-45,88; 08-2,44. 

PREGÃO Nº 142/2020 (PMP 7123/2020) 
A autoridade superior (decreto 5828/2020), 
negou recurso manifestado em ata pela 
empresa Nogueira e Nogueira Junior Ltda 
e aprova a vistoria realizada conforme 
termo de referência, e homologou, em 
16/11/2020, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “contratação de empresa 
especializada em locação para transporte 
de funcionários de suas origens aos seus 
destinos e retorno (incluindo: motorista, 
manutenção, combustível e pedágio); serviço 
será realizado em 12 meses”, em favor da 
empresa Naressi & Naressi Transporte Ltda 
ME, no valor total de R$ 374.400,00. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
143/2020 (PMP 7155/2020) 
A autoridade superior (decreto 5828/2020), 
homologou, em 11/11/2020, e adjudicou a 
licitação supra, que cuida de “aquisição de 
tampões para galerias de águas pluviais, com 
travas, confeccionados em ferro fundido”, em 
favor da empresa NE Comércio de Tampas 
Eireli, o item 01, no valor unitário de R$ 
250,00. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO Nº 062/2020 (PMP 2485/2020) 
Foi fi rmado o contrato 134/2020, de 
21/10/2020, para “contratação de empresa 
especializada na realização de exames 
laboratoriais com fornecimento de material, 
insumos e equipamentos pelo período de 12 
meses”, no valor de R$ 59.379,60, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato a Sra Valéria dos Santos, 
e pela contratada, empresa Cipax Medicina e 
Saúde Ltda, o Sr Carlos Eduardo de Godoy. 

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº 166/2018 (PMP 27395/2018) 
Foi fi rmado o aditamento 01/2020, de 
10/11/2020, ao contrato 187/2018, que cuida 
de “contratação de empresa especializada 
em serviços de manutenção preventiva e 
de manutenção corretiva pelo período de 12 
meses, com fornecimento de peças quando 
necessário para os refrigeradores e freezers 
instalados nas Unidades Escolares e projetos 
da Secretaria de Educação do Município 
de Pindamonhangaba, conforme termo de 
referência”, para prorrogação até 05/12/2021, 
e reajuste de 4,1870% conforme variação 
do IPC FIPE, passando o valor total para 
R$ 148.486,54, assinando pela contratante 
a Sra Luciana de Oliveira Ferreira, e pela 
contratada, empresa AG da Silva Manutenção 
ME, o Sr Antônio Gomes da Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO
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CONSELHO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 
FINALIDADES, DAS DIRETRIZES, DA 

COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O presente Regimento Interno regula 
as atividades e atribuições do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de 
Pindamonhangaba, SP, criado pelo art. 186 da lei 
Orgânica do município e regulamentado pela Lei 
Municipal nº. 6043, de 19 de julho de 2017, em 
atendimento a LOAS – Lei Orgânica de Assistência 
Social (Lei Federal n.º 8.742, art. 17, item II, 4º).
Parágrafo único - Neste Regimento Interno o 
Conselho Municipal da Assistência Social – 
CMAS é simplesmente designado por CMAS.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 2º. O CMAS se constitui em órgão colegiado 
do sistema descentralizado e participativo da 
Assistência Social no Município, com caráter 
deliberativo, normativo, fiscalizador e permanente, 
de composição paritária entre governo e sociedade 
civil, vinculado a estrutura do órgão responsável 
pela coordenação e execução da Política Municipal 
de Assistência Social.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DE ATUAÇÃO

Art. 3º. O Conselho Municipal de Assistência 
Social observará, no exercício de suas atribuições 
as seguintes diretrizes:
I - a Assistência Social, direito do cidadão e 
dever do Estado, é Política de Seguridade 
Social não contributiva, realizada através de um 
conjunto integrado de Programas de Assistência 
Social da Iniciativa Pública e da Sociedade 
Civil, visando à promoção e o desenvolvimento 
pleno do indivíduo, tornando-o sujeito de direito, 
eliminando a dependência.
II - os Programas de Assistência Social devem 
auxiliar o indivíduo a atingir sua dignidade 
como pessoa, objetivando ainda, solucionar os 
problemas sociais vividos pela população, através 
da erradicação da pobreza e da marginalização.
III - os programas de Assistência Social devem 
visar à participação efetiva da comunidade, 
promovendo ações para que as respostas à 
problemática social sejam encaminhadas pela 
própria população, através de formas educativas 
organizadas, associativas e comunitárias 
de participação, que propiciem autonomia e 
desenvolvimento social.
IV - as ações de Assistência social devem 
procurar prestar orientação à pessoa 
individualmente e/ou grupo, instrumentalizando-a 
para a utilização adequada e participativa dos 
recursos e equipamentos comunitários e sociais, 
levando-a sempre a assumir a responsabilidade 
pela própria vida, tornando-se independentes das 
Entidades Sociais e do Poder Público.
V - procurar soluções mais sistemáticas e de 
qualidade aos problemas sociais.
VI - otimizar a utilização dos recursos humanos e 
materiais, de tempo e financeiros nas Ações de 
Assistência Social.
VII - procurar integrar as ações, órgãos públicos e 
entidades ligadas à área social.
VIII - em atendimento ao estabelecido no art. 
185 da Lei Orgânica Municipal, a Política da 
Assistência Social deverá ter:
a) Programas de caráter educativo, promocional 
e libertador visando à transformação social.
b) Programas de caráter emergencial e 
compensatório, visando segmentos mais 
pauperizados da população, tais como: as crianças 
e adolescentes, desempregados e trabalhadores 
de baixa renda e seus familiares, os idosos, 
desamparados, deficientes, mendigos, migrantes 
e egressos de hospitais e penitenciárias.
c) Medidas sócio-educativas.
d) Outros programas aprovados pelo CMAS.
IX - as ações da Política Social do Município deverão 
ser executadas através de Entidades Sociais e 
Assistenciais juridicamente constituídas em regular 
funcionamento ou do Poder Público Municipal.
X - consideram-se entidades e organizações de 
Assistência Social, aquelas que prestam, sem fins 
lucrativos, atendimento à população necessitada, 
conforme estabelece o art. 3º da LOAS.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º. Compete ao CMAS:
I - Aprovar a Política Municipal de Assistência 
Social, na perspectiva do SUAS – Sistema 
Único da Assistência Social, e com as diretrizes 
estabelecidas pelas Conferências Nacional, 
Estadual e Municipal de Assistência Social;
II - Aprovar o Plano Anual e Plurianual de 
Assistência Social;
III - Convocar, num processo articulado com a 
Conferência Nacional e a Conferência Estadual, a 
Conferência Municipal de Assistência Social, bem 
como aprovar as normas de funcionamento das 
mesmas e constituir a comissão organizadora e o 
respectivo Regimento Interno;
IV - Encaminhar as deliberações da Conferência 
Municipal, aos órgãos competentes, monitorar 
seus desdobramentos e acompanhar sua 
implementação junto aos órgãos gestores;
V - Orientar e subsidiar as conferências 
municipais de assistência social;
VI - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão 
de recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho das ações aprovadas pela Política 
Municipal de Assistência Social de acordo com os 
critérios de avaliação definidos pelo CMAS;
VII - Normatizar as ações e regular a prestação 
de serviços de natureza pública e privada no 
campo da assistência social, conjuntamente 
com o órgão da administração pública municipal, 
responsável pela coordenação da Política 
Municipal de Assistência Social;
VIII - Aprovar o Plano Plurianual de Capacitação 
para a área de Assistência Social, de acordo com 
a Norma Operacional Básica vigente;
IX - Aprovar o Plano Integrado de Capacitação de 
Recursos Humanos para a área de Assistência 
Social, de acordo com as Normas Operacionais 
Básicas do SUAS (NOB/SUAS) e de Recursos 
Humanos (NOB/RH);
X - Zelar pela implementação do SUAS no âmbito 
municipal;
XI - Apreciar e aprovar, após elaboração de 
parecer da Comissão Permanente afeta, a 
proposta orçamentária dos recursos destinados 
a todas as ações de assistência social, tanto os 
recursos próprios quanto os oriundos da esfera 
federal e estadual, alocados no Fundo Municipal 
de Assistência Social, a ser encaminhada pelo 
órgão da Administração Pública Municipal, 
responsável pela coordenação da Política 
Municipal de Assistência Social, através de 
publicação de resolução com decisão da Plenária;
XII - Apreciar e aprovar, após elaboração de 
parecer da Comissão Permanente afeta, o plano de 
aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social, 
através de publicação de resolução com decisão da 
Plenária e acompanhar a execução orçamentária e 
financeira anual e plurianual dos recursos;
XIII - Aprovar critérios municipais de partilha 
de recursos, respeitando os parâmetros 
adotados na LOAS e explicitar os indicadores de 
acompanhamento;
XIV - Elaborar e aprovar o seu regimento interno, 
o conjunto de normas administrativas definidas 
pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu 
funcionamento;
XV - Inscrever entidades e organizações de 
assistência social;
XVI - Manter articulação com o Conselho Estadual 
de Assistência Social – CEAS e com o Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS;
XVII - Propor formulação de estudos e pesquisas 
que subsidiem as ações do CMAS no controle 
da Política Municipal de Assistência Social, 
bem como, com o escopo de identificar dados 
relevantes e a qualidade dos serviços de 
assistência social no âmbito do Município; e
XVIII - Estabelecer interlocução com os demais 
conselhos de direito.
XIX - Acionar o Ministério Público, como instância 
de defesa e garantia de suas prerrogativas.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 5º. No exercício de suas atribuições deverá 
o Conselho:
I - Difundir a Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS; as Políticas Nacional e Estadual, de Assistência 
Social – PNAS; a Norma Operacional Básica vigente 
do Sistema Único de Assistência Social – NOB/
SUAS e a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos – NOB/RH em âmbito municipal;
II - Oferecer subsídios para elaboração legislativa 
de atos que visem ao enfrentamento à pobreza, 
à garantia dos mínimos sociais ao provimento 
de condições para atender contingências sociais 

e à universalização dos direitos sociais, para o 
alcance dos objetivos da legislação vigente;
III - Manter intercâmbios com organismos e 
instituições de assistência social em âmbito 
estadual, nacional e internacional;
IV - Remeter, anualmente, prestação de contas 
para os órgãos competentes, bem como as 
diretrizes e as ações a serem executadas no 
exercício seguinte.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 6. O Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS será composto por 10 (dez) 
membros e respectivos suplentes, de acordo 
com a paridade e proporcionalidade entre os 
segmentos do Poder Público e da sociedade civil.
I - Dos representantes do Poder Público
a) 01 (um) representante do órgão responsável 
pela gestão e coordenação da Política Municipal 
de Assistência Social;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal 
da Fazenda e Orçamento;
e) 01 (um) representante da Secretaria de 
Negócios Jurídicos.
II - Dos representantes da Sociedade Civil
a) 01 (um) representante de usuário ou de 
organizações de usuários da Assistência Social.
b) 02 (dois) representantes de entidades e 
organizações de Assistência Social; 
c) 02 (dois) representantes dos trabalhadores na 
área da Assistência Social.
Art. 7º. Os representantes do Poder Público 
serão indicados pelo Prefeito Municipal, dentre 
os titulares das pastas de governo municipal.
Art. 8º. Os representantes do Poder Público, 
integrantes do Conselho, serão dispensados de 
suas funções durante o horário das reuniões, 
mediante convocação, quando ocorrerem em 
horário de trabalho, sem, contudo, direito à 
compensação quando ocorrerem em período 
diverso da jornada laborativa.
Art. 9º. Consideram-se, preferencialmente, 
usuários ou representantes de organizações 
de usuários da Assistência Social, as pessoas 
vinculadas aos serviços, programas, projetos ou 
benefícios socioassistenciais, organizadas sob a 
forma de associações, fóruns ou outras formas de 
constituição jurídica ou social de âmbito municipal.

Art. 10. A escolha de representantes de usuários 
ou de organizações de usuários da Assistência 
Social se dará através da mobilização organizada 
entre os equipamentos públicos de atendimento 
ao usuário SUAS – Sistema Único de Assistência 
Social e as entidades e organizações de 
Assistência Social inscritas no CMAS.
Art. 11. Consideram-se entidades e organizações 
de assistência social:
I - de atendimento: aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de proteção social básica ou 
especial, dirigidos à família e indivíduos em situações 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal;
II - de assessoramento: aquelas que de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam 
serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 
movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças dirigidas ao 
público da Política de Assistência Social;
III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, 
de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas ou 
projetos voltados prioritariamente para a defesa 
e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de 
defesa de direitos, dirigidos ao público da política 
de assistência social.
Art. 12. Considera-se como existente, para fins de 
participação no CMAS, a entidade juridicamente 
constituída, em regular funcionamento e inscrita 
no CMAS.
Art. 13. Consideram-se organizações representativas 
de trabalhadores da área de assistência social, 
associações de trabalhadores, sindicatos, con-
selhos municipais e/ou regionais de profissões 
regulamentadas que organizam, defendem ou 
representam os interesses dos trabalhadores que 
atuam institucionalmente na Política de Assistência 
Social.
Art. 14. Para assegurar a autonomia em relação 
aos demais segmentos que compõem o CMAS, 
é vedada a eleição como Conselheiro de 
trabalhadores da área com cargo de direção, 
chefia ou assessoramento na gestão do SUAS, 
que pela própria natureza da função, representa 
os gestores públicos.
Art. 15. Os representantes da sociedade 
civil, titulares e suplentes, serão eleitos em 
assembleia especialmente convocada para este 
fim através de edital, publicado em jornal de 
ampla circulação dentro do Município, com pelo 
menos 60 (sessenta) dias de antecedência, sob o 
acompanhamento do Ministério Público.
Art. 16. As entidades e organizações eleitas serão 
representadas por conselheiros vinculados e indicados 
por estas, podendo ser substituídos sem prejuízo da 
representatividade da entidade ou organização.
Art. 17 Os representantes eleitos pela sociedade civil 
serão indicados ao órgão da Administração Pública 
municipal responsável pela gestão e coordenação 
da Política Municipal de Assistência Social, e 
designados através de ato do Prefeito Municipal, no 
prazo de 15 (quinze) dias após as eleições.

CAPÍTULO II
DOS MEMBROS

Art. 18. Os membros do CMAS e seus suplentes, 
independentemente de sua representatividade, 
desempenham função de agentes públicos, na 
forma da lei.
Art. 19. A participação dos conselheiros no CMAS 
é de interesse público e relevante valor social e 
não será remunerada.

Secção I
Da Eleição e Do Mandato dos Membros

Art. 20. O mandato dos Conselheiros e de quem 
os houver sucedido no curso do mandato será de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleitos para um 
único período subsequente.
§ 1º. A regra estabelecida neste artigo aplica-se 
também aos representantes indicados pelo poder 
público.
§ 2º. A regra deste artigo não se aplica aos 
Suplentes, enquanto nesta condição, se não 
tenha substituído membro por mais de 90 
(noventa) dias subsequentes durante seu 
mandato.
Art. 21. Caberá ao CMAS, através de resolução, 
com antecedência mínima de quarenta e 
cinco dias e com participação e aprovação 
das entidades referidas no inciso II do art. 
6º do presente regimento, regulamentar, 
organizar, coordenar bem como adotar todas 
as providências que julgar necessárias para as 
eleições e posse de seus membros, mediante 
edital publicado na imprensa, na rede pública de 
computadores – Internet, e remetido a Câmara 
Municipal e ao Ministério Público.
Art. 22. Em relação ao artigo anterior serão 
observados os seguintes preceitos:
II - As eleições dos membros do Conselho serão 
realizadas até quarenta e cinco dias antes do 
término do mandato dos Conselheiros;
III - O mesmo prazo será observado para 
designação do inciso I do art. 6º;
IV - A designação e eleição dos Conselheiros 
compreenderá a dos suplentes;
V - A posse dos Conselheiros será no dia 
subsequente ao término dos mandatos.
Art. 23. Para assegurar a autonomia em relação 
aos demais segmentos que compõem o CMAS, 
é vedada a eleição como Conselheiro de 
trabalhadores da área com cargo de direção, 
chefia ou assessoramento na gestão do SUAS, 
que pela própria natureza da função, representa 
os gestores públicos.
Art. 24. Os representantes da sociedade 
civil, titulares e suplentes, serão eleitos em 
assembleia especialmente convocada para este 
fim através de edital, publicado em jornal de 
ampla circulação dentro do Município, com pelo 
menos 60 (sessenta) dias de antecedência, sob o 
acompanhamento do Ministério Público.
Art. 25. As entidades e organizações eleitas 
serão representadas por conselheiros vinculados 
e indicados por estas, podendo ser substituídos 
sem prejuízo da representatividade da entidade 
ou organização.
Art. 26. Os representantes eleitos pela sociedade civil 
serão indicados ao órgão da Administração Pública 
municipal responsável pela gestão e coordenação 
da Política Municipal de Assistência Social, e 
designados através de ato do Prefeito Municipal, no 
prazo de 15 (quinze) dias após as eleições.

Secção II
Da Ausência de Conselheiro Titular

Art. 27. Na ausência do Conselheiro Titular, o 
Conselheiro Suplente o substituirá com direito a 
voz e voto.
Parágrafo Único. Cabe ao Conselheiro Titular 
comunicar sua ausência, 48 horas antes da 
reunião e justificar a ausência por telefone ou por 
escrito (via email) junto a Mesa Diretora.

Secção III
Da Vacância de Cargo de Conselheiro Titular
Art. 28. Na vacância do cargo de Conselheiro 
Tutelar, o Conselheiro Suplente assume a condição 
de Titular, cumprindo o restante de seu mandato.
Parágrafo único. Para os casos de representante 
da sociedade civil, quando houver vacância a 
vaga deverá ser ocupada pelo conselheiro mais 
votado subsequente ao conselheiro suplente em 
Assembleia de Eleição de Conselheiros.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA

Art. 29. O Conselho Municipal de Assistência 
Social terá a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Mesa Diretora;
III - Comissões Temáticas Permanentes e 
Temporárias;
IV - Grupos de Trabalho; e
V - Secretaria Executiva.

Secção I
Do Plenário

Art. 30. O Plenário do CMAS é o órgão de deliberação 
máxima e constituído pelos membros titulares.
Art. 31. As sessões Plenárias serão públicas, salvo 
decisões em contrário da maioria dos Conselheiros 
presentes à reunião com direito a voto.
Art. 32. As sessões serão realizadas em local a 
ser determinado pelo Presidente ordinariamente, 
a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente, 
quando convocadas pelo Presidente ou por 
requerimento de 2/3 dos seus membros titulares, 
sendo dirigidas pelo Presidente.
Art. 33. Para a realização das sessões será 
necessária a presença da maioria absoluta (50% 
+ 1) dos membros do Conselho com direito a voto.

Art. 34. Cada membro titular do Conselho terá 
direito a um único voto na sessão Plenária, com 
exceção do Presidente que além do voto comum, 
terá o voto de qualidade para desempatar alguma 
votação, bem como a prerrogativa de deliberar 
sem apreciação do Plenário do Conselho nas 
situações em que estiver caracterizada uma 
condição de urgência ou calamidade pública que 
requeiram ações imediatas.
Art. 35. Cada membro titular tem o direito de 
se manifestar sobre o assunto em discussão e 
iniciada a votação, não poderá mais voltar a se 
manifestar sobre o assunto.
Art. 36. Pessoas que se fizerem presentes no 
Plenário e que não sejam membros titulares não 
terão direito à palavra ou ao voto, salvo, à critério 
do Mesa Diretiva, considere-a portadora de 
alguma informação relevante e necessária para 
deliberação e resolução do Conselho, desde que 
não venha prejudicar os trabalhos.
Art. 37. Os assuntos tratados e as deliberações 
e decisões tomadas em cada reunião, serão 
registradas em Ata em livro próprio, a qual 
será lida e aprovada na reunião subseqüente, 
devendo ser assinada pelo presidente, pela 
Secretária e demais Conselheiros presentes.

Art. 38. A convocação para as sessões de reunião 
do Plenário será feita a critério do Presidente, 
através de circular, telefonema, contato pessoal, 
tendo o mesmo valor à ciência da data em sessão 
anterior ou estabelecimento das datas para o 
ano, na primeira reunião anual.

Art. 39. As reuniões terão a duração máxima de 
02 (duas) horas, salvo se houver prorrogação 
por decisão da maioria relativa dos membros 
titulares.

Art. 40. As reuniões ordinárias obedecerão a 
seguinte ordem do dia:
I - Abertura;
II - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
III - Avisos, comunicações, registro de fatos, 
apresentação de proposituras, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário;
IV - Discussão e votação da matéria em pauta;
V - Encerramento.

Art. 41. Não será objeto de discussão ou votação, 
matéria que não conste da pauta, salvo decisão 
da maioria simples dos conselheiros presentes 
a reunião com direito a voto, hipótese em que a 
matéria extrapauta entrará após a conclusão dos 
trabalhos programados para a sessão.

Art. 42. Será considerada aprovada a decisão 
posta em discussão que obtiver a concorrência 
da maioria simples dos conselheiros presentes 
a reunião e com direito a voto, cabendo ao 
Presidente do Conselho o voto de qualidade para 
o desempate, se for o caso.

Art. 43. Nas reuniões extraordinárias não 
poderão ser deliberados outros assuntos que 
não estejam na pauta da reunião extraordinária 
marcada para esse fim, sendo que o quorum 
para a 1ª chamada, será de maioria simples e 
em 2ª chamada, após 30 minutos, o Presidente 
deliberará com os Conselheiros presentes.

Subsecção I
Das proposições de questões ou matérias a 
serem submetidas à deliberação do Plenário

Art. 44. As proposições de questões ou matérias 
a serem submetidas à deliberação do Plenário 
do CMAS, devem ser apresentadas por escrito, 
enviadas por email e autuadas em ordem 
cronológica de entrada.

Subsecção II
Da Publicação das Decisões do Plenário

Art. 45. As decisões do Plenário e da Mesa 
Diretora são publicadas no Jornal Oficial do 
Município de Pindamonhangaba através de 
Resolução, assinada pelo seu Presidente e 
devem ser expostas em quadro de aviso na sede 
do conselho por prazo indeterminado.

Secção II
Da Mesa Diretora

Subsecção I
Organização e Competência da Mesa Diretora
Art. 46. A Mesa Diretora, também denominada 
de Diretoria, será formada paritariamente pelos 
membros representantes do poder público e da 
sociedade civil e composta por:
I - Presidente;
II - Vice-presidente
III - Primeiro Secretário; e
IV - Segundo Secretário.
Art. 47. Os membros da Mesa Diretora serão 
eleitos dentre os Conselheiros Titulares, para 
mandato de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos 
apenas uma vez.
Parágrafo único. Haverá alternância entre Poder 
Público e Sociedade Civil na ocupação dos 
cargos da mesa diretora.
Art. 48. Compete à Mesa Diretora:
I - A representação e a defesa dos interesses 
do Conselho perante os Poderes Públicos e a 
Sociedade.
II - Dirigir o conselho de acordo com o Regimento 
Interno e administrar o seu Patrimônio Social.
III - Cumprir e fazer cumprir as leis pertinentes 
em vigor e as determinações oriundas das 
autoridades competentes, bem como este 
Regimento Interno.
IV - Reunir-se, ordinariamente, na medida de sua 
necessidade e, extraordinariamente, quando o 
Presidente ou a maioria da Diretoria ou 2/3 de 
seus membros titulares assim requererem.
V - No caso de vacância de cargo na Diretoria, 
o Presidente decidirá em consonância com os 
membros da Diretoria, convocando para o cargo 
em disponibilidade o conselheiro que for mais 
adequado.
Art. 49. Compete ao Presidente do Conselho:
I - Convocar e presidir as reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho;
II - Submeter às propostas ao debate e votação 
e providenciar o seu encaminhamento a quem de 
direito;
III - Elaborar ou aprovar a pauta e a ordem do dia;
IV - Assinar, com o Primeiro Secretário, as Atas 
das reuniões já aprovadas;
V - Assinar documentos, deliberação, resoluções, 
ordem e pareceres do Conselho;
VI - Praticar todos os atos administrativos de 
competência do Conselho;
VII - Representar o Conselho em juízo ou fora 
dele;
VII - Proclamar, cumpri e fazer cumprir as 
decisões do Conselho e, em especial, o 
estabelecido neste Regimento Interno;
VIII - Despachar o expediente do Conselho;
IX - Fixar com os demais membros do Conselho 
o calendário de reuniões;
X - Exercer o voto de qualidade, de desempate;
XI - Designar os membros de comissões 
especiais;
XII - Assinar contratos e convênios aprovados 
pelo Conselho;
XIV - Dirimir dúvidas relativas a este Regimento;
XIII - Assinar com o Segundo Secretário, 
cheques bancários e demais documentos que 
impliquem em responsabilidades financeiras para 
o Conselho.
Art. 50. Compete ao Vice-Presidente do 
Conselho:
I - Substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos;
II - Auxiliar o Presidente quando solicitado;
III - Assinar, na ausência do Presidente, com 
o Segundo Secretário, cheques bancários 
e demais documentos que impliquem em 
responsabilidades financeiras para o Conselho;
IV - Em caso de óbito do Presidente, convocar 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, uma reunião 
extraordinária, elegendo o novo Presidente para 
cumprir o término do mandato.
Art. 51. Compete ao Primeiro Secretário do 
Conselho:
I - Coordenar e controlar os serviços pertinentes 
ao Conselho;
II - Assessorar o Presidente nos assuntos 
pertinentes ao Conselho;
III - Organizar, com aprovação do Presidente, a 
ordem do dia para as reuniões convocadas;
IV - Tomar as providências administrativas 
necessárias à convocação, instalação e 
funcionamento das reuniões de Conselho;
V - Secretariar as reuniões prestando informações 
e esclarecimentos necessários;
VI - Lavrar as Atas das reuniões, assinando-as 
com o Presidente;
VII - Substituir o Vice Presidente, nas suas faltas 
ou impedimentos;
VIII - Executar outras tarefas correlatas, 
determinadas pelo Presidente.
Art. 52. Compete ao Segundo Secretário do 
Conselho:
I - substituir o 1º Secretário em suas ausências 
ou impedimentos;
II - auxiliar o 1º Secretário no exercício de suas 
funções;
III - desempenhar as atribuições que lhe é 
delegada pelo Presidente.

Subsecção II
Da Eleição e Posse da Mesa Diretora

Art. 53. A Mesa Diretora é eleita e empossado 
pelo Plenário até 30 (trinta) dias após a posse 
dos membros do CMAS, através de voto direto, 
podendo ser secreto ou não, de seus integrantes 
e por maioria absoluta de seus membros, 
conforme deliberado em plenária.
Parágrafo único. A Mesa Diretora  é paritário, 
sendo que o Presidente e o Vice-Presidente, e 
o 1º e 2º Secretário, devem ser de segmentos 
diferentes de representação, ou seja, da 
sociedade civil e poder público.

Art. 54. Os membros Titulares do CMAS podem 
se candidatar ou indicar candidatos entre 
seus pares para constituírem a Mesa Diretora 
dentro de um prazo estabelecido por resolução 
específica.

Subsecção III
Da Ausência, Impedimento, Licença, Vacância 

ou Renúncia de Cargos na Mesa Diretora
Art. 55. Nos casos de ausência ou de 
impedimento, licença ou vacância de cargos na 
Mesa Diretora, o Presidente é substituído pelo 
Vice-Presidente e na ausência de ambos, pelo 
1º Secretário e no seu impedimento pelo 2º 
Secretário.
Art. 56. No caso de impedimento definitivo ou 
de renúncia de membro da Mesa Diretora, o 
PLENÁRIO elegerá seu substituto, observadas 
as regras de paridade de seus representantes.
Parágrafo único. No caso de renúncia, 
impedimento de todos os membros do Conselho 
Diretor, o Plenário elegerá novo Conselho.

Secção III
Das Comissões Temáticas Permanentes e 

Temporárias
Art. 57. O CMAS pode construir Comissões 
Temáticas segundo suas necessidades, com 
participação igualitária entre o poder público e os 
representantes da sociedade civil.
§ 1º O CMAS pode ter entre outras, as seguintes 
Comissões Temáticas, cujas atribuições são 
disciplinadas através de ato do Plenário:
I - Comissão de Finanças e Orçamento;
II - Comissão de Políticas Públicas e de Relações 

Interinstitucionais;
III - Comissão de Legislação, Defesa e Garantia 
de Direitos; 
IV - Comissão de critérios para cadastramento de 
entidades sociais.
V - Comissão de Controle Social do Programa do 
Bolsa Família.
§ 2º As Comissões Temáticas são constituídas de 
no mínimo 4 (quatro) Conselheiros, titulares e/ou 
suplentes, escolhidos pelo Plenário.
§ 3º O Conselheiro, titular ou suplente deve 
integrar pelo menos uma e no máximo 2 (duas) 
Comissões Temáticas.
§ 4º. Na composição de cada comissão 
é assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional do Poder Público e 
da Sociedade Civil.
§ 5°. Os pareceres das comissões serão 
submetidos ao Plenário para deliberação.
Art. 58. As Comissões Temáticas temporárias 
serão regidas pela resolução que as instituir, 
e estarão automaticamente dissolvidas com o 
término das tarefas designadas.
Art. 59. As Comissões Temáticas deverão eleger 
seus Coordenadores, bem como:
I - elaborar e divulgar aos demais integrantes 
a pauta das reuniões e apresentar ao Plano de 
Ação do CMAS;
II - Realizar reuniões de acordo com o contido no 
plano do CMAS;
III - assinar as Atas das reuniões e das propostas, 
pareceres, memórias, notas e recomendações 
elaboradas pela Comissão e relatá-las em 
Plenária;
IV - pleitear junto à Secretaria Executiva os 
recursos necessários ao funcionamento técnico-
operacional;

Secção IV
Dos Grupos de Trabalho

Art. 60. O Presidente com aprovação do Plenário, 
pode instituir grupos de trabalho por prazo 
determinado, para colaborarem em estudos ou 
para colaborarem com as Comissões Temáticas 
na elaboração de propostas, pareceres e 
recomendações que subsidiem a ação do CMAS.
§1º. Os Grupos de Trabalho podem ser 
constituídos por entidades, autoridades, 
cientistas e técnicos nacionais ou estrangeiros, 
de instituições de ensino, pesquisa e cultura, 
organizações Governamentais e Não 
Governamentais – ONGs, especialistas e 
profissionais da administração pública e privada.
§ 2º. Os Grupos de Trabalho serão 
automaticamente dissolvidos com o término das 
tarefas que ensejou sua instituição.

Secção V
Da Secretaria Executiva

Art. 61. O CMAS contará com uma Secretaria 
Executiva, diretamente subordinada à 
Presidência e ao Colegiado, para dar suporte ao 
cumprimento de suas competências de acordo 
com a legislação vigente.
Art. 62. São competências da Secretaria 
Executiva:
I - Promover e praticar os atos de gestão 
administrativa necessários ao desempenho das 
atividades do CMAS;
II - Dar suporte técnico-operacional para o 
CMAS, com vistas a subsidiar as realizações das 
reuniões do Colegiado;
III - Dar suporte técnico-operacional às 
Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho;
IV - Acompanhar as atividades de capacitação 
para o CMAS em conformidade com as diretrizes 
definidas pelo Colegiado;
V - Dar cumprimento aos procedimentos 
aplicáveis às denúncias recebidas no CMAS.
Art. 63. A Secretaria Executiva terá um Secretário 
Executivo, com as seguintes atribuições:
I - Coordenar, supervisionar, dirigir e estabelecer 
o plano de trabalho da Secretaria Executiva;
II - Propor à Presidência e ao Colegiado a forma 
de organização e funcionamento da Secretaria 
Executiva;
III - Levantar e sistematizar as informações que 
permitam ao CMAS tomar as decisões previstas em lei;
IV - Coordenar as atividades técnico-
administrativas de apoio ao CMAS;
V - Assessorar o Presidente, as Comissões 
e Grupos de Trabalho na articulação com os 
Conselhos Setoriais e outros órgãos que tratam 
das demais políticas públicas;
VI - Assessorar a Presidência na preparação das 
pautas das reuniões; 
VII - delegar competências de sua responsabilidade;
VIII - Secretariar as reuniões da Plenária;
IX - Promover medidas necessárias ao 
cumprimento das decisões do CMAS; X - coordenar 
a sistematização do relatório anual do CMAS;
XI - Elaborar relatório anual das atividades da 
Secretaria Executiva;
XII - Zelar pelo cumprimento e atualização 
do Manual de Procedimentos, detalhando as 
competências atribuídas no Regimento Interno, 
remetendo-o à Presidência para análise e devido 
encaminhamento para aprovação da Plenária;
XIII - Assinar certidões sobre a situação dos 
processos que tramitaram no CMAS;
XIV - Assessorar o CMAS na articulação com os 
órgãos de controle interno e externo; 
XV - Expedir atos internos que regulem as 
atividades administrativas.
§ 1º O CMAS definirá o perfil profissional do 
Secretário Executivo e será previamente ouvido 
acerca de sua nomeação.
§ 2º A Secretaria Executiva contará com um corpo 
técnico e administrativo próprio constituído de 
servidores dos quadros da Secretaria Municipal 
de Assistência Social ou requisitados de outros 
órgãos da Administração Pública ou Ente Público, 
em conformidade com a legislação pertinente, 
para cumprir as funções designadas pelo CMAS.

CAPÍTULO II
DAS REUNIÕES DOS ÓRGÃOS DO CMAS

Secção I
Das Reuniões do Plenário

Art. 64. Ficam estabelecidas os seguintes prazos e 
quoruns para a instalação de reuniões do CMAS:
I - O Plenário se reúne ordinariamente a cada mês, 
com a presença de no mínimo 6 (seis) Conselheiros.
II - O Plenário se reúne extraordinariamente 
sempre que necessário, com a presença de 
no mínimo 6 (seis) Conselheiros na primeira 
chamada e, 30 (trinta) minutos após, com 
qualquer número de seus membros.

Subsecção I
Das Reuniões Extraordinárias do Plenário

Art. 65. As sessões extraordinárias do CMAS são 
realizadas por convocação do Conselho Diretor, 
através de seu Presidente, ou por solicitação 
de ⅔ (dois terços) de seus membros Titulares, 
cabendo-lhes deliberar tão somente sobre os 
assuntos que motivaram a convocação.

Subsecção II
Das normas de convocação do Plenário

Art. 66. As datas, os locais e o horário de 
realização de reunião ordinária do Plenário são 
noticiados no Jornal Oficial do Município até 30 
de janeiro de cada ano e, as eventuais sessões 
extraordinárias têm também sua convocação 
publicada, no mesmo veículo, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas, com 
duração máxima de 2 (duas) horas de duração.

Secção II
Das Reuniões da Mesa Diretora

Art. 67. A Mesa Diretora reúne-se a cada semana, 
com a presença em primeira convocação 
de todos os seus membros e em segunda 
convocação, 15 (quinze) minutos após, com 3 
(três) de seus membros.

Secção III
Das Reuniões das Comissões Temáticas

Art. 68. As reuniões das Comissões Temáticas 
Permanentes ocorrem da seguinte forma: 
I - Comissão de Critérios para Cadastramento de 
Entidades Sociais, “Cadastro e Visitas”, se reúne 
semanalmente; e
II - Comissão de Finanças e Orçamento e do 
Controle Social do Programa Bolsa Família quando 
houver necessidade de avaliação de processos.
§ 1º. O quorum para a reunião das Comissões 
Temáticas Permanentes é de ½ (metade) mais 1 
(um) do total de seus membros, para instalação 
dos trabalhos e, após 15 (quinze) minutos, em 
segunda chamada com qualquer número de 
presentes, inclusive para deliberações normais.

Secção IV
Das Reuniões da Mesa Diretora com 

Coordenadores das Comissões Temáticas
Art. 69. As reuniões da Mesa Diretora com 
os coordenadores das Comissões Temáticas 
ocorrem a cada 2 (dois) meses, em dia horário 
estabelecido em ato de convocação pelo 
Presidente do CMAS.

Secção V
Dos Critérios para Votação

Art. 70. Ficam estabelecidos os seguintes 
critérios para votação nas reuniões do CMAS 
através de seu Plenário e de sua Mesa Diretora:
I - As decisões do Plenário somente têm eficácia, 
em primeira votação, com 08 (oito) votos de seus 
membros titulares e, no caso de necessidade de 
segunda votação, no mínimo com votos de 05 
(cinco) de seus membros titulares;
II - As decisões da Mesa Diretora sempre devem 
ser aprovadas por 3 (três) votos de seus membros.

Secção VI
Das Decisões Qualificadas do Plenário

Art. 71. É obrigatória nas reuniões do Plenário, 
a presença e votos da maioria absoluta de seus 
membros titulares para dirimir sobre:
I - alteração do Regimento Interno;
II - criação, alteração ou extinção de Comissões 
Temáticas;
III - impedimento, perda de mandato e vacância 
dos cargos de Conselheiros Titulares ou 
Suplentes ou de membros do Conselho Diretor;
III - concessão ou cancelamento de inscrição de 
entidades e organizações de assistência social.

Secção VII
Das Atas das Reuniões

Art. 72. A ata da sessão anterior do Plenário, após 
sua discussão, votação, digitação e aprovação é 
assinada pelos componentes da mesa e arquivada.
Art. 73. O resumo de Ata de sessão de Plenário 
será publicado no Jornal Oficial do Município 
após sua aprovação.
Art. 74. De cada reunião da Mesa Diretora será lavrada 
a competente ata e assinada por seus membros.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DOS 

CONSELHEIROS E DISPOSITIVOS PENAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS DOS CONSELHEIROS

Art. 73. São direitos dos conselheiros titulares:
I - tomar partes de todas as reuniões do 
Conselho, podendo falar pela ordem e votar nas 
proposituras apresentadas;
II - requerer as convocações de reuniões 
extraordinárias, dependendo da aprovação de 
2/3 dos demais membros;
III - candidatar-se ao cargo de Presidente e 
membro da Diretoria;
IV - apresentar proposituras.
Art. 74. Eventualmente, poderão ser contratados 
profissionais para a execução de trabalhos 

específicos, se houver necessidade, sendo 
impedidos de ocupar cargo e/ou função 
remunerada no Conselho, quaisquer parente direto 
ou indireto, em quaisquer graus, dos Conselheiros.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS

Art. 75. São deveres dos Conselheiros Titulares:
I - Comparecer às reuniões e acatar as suas 
deliberações 
II - Votar nas proposituras apresentadas.
III - Desempenhar com qualidade e responsabilidade 
o cargo para o qual foi eleito ou designado.
IV - Prestigiar o Conselho com todos os meios 
ao seu alcance e propagar a harmonia entre os 
componentes do Conselho.
V - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento 
Interno, bem como a legislação vigente no 
tocante a Assistência Social.
Art. 76. São deveres dos conselheiros suplentes:
I - comparecer a pelo menos uma reunião 
bimestralmente realizada pelo Conselho e acatar 
suas deliberações sendo-lhe permitido apenas 
votar na ausência do titular.
II - Desempenhar com qualidade e responsabilidade 
o cargo para o qual foi eleito ou designado.
III - Prestigiar o Conselho com todos os meios 
ao seu alcance e propagar a harmonia entre os 
componentes do Conselho.
IV - Cumprir e fazer cumprir o presente 
Regimento Interno, bem como a legislação no 
tocante à Assistência Social.
Art. 77. Os direitos e deveres dos conselheiros 
são pessoais e intransferíveis.

CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES E DA PERDA DO 

MANDATO DE CONSELHEIRO
Art. 78. Os Conselheiros estão sujeitos às penas 
de advertência, suspensão e eliminação do cargo 
de conselheiro.
§1º - As punições serão por escrito assinadas 
pelo Presidente e entregues ao Conselheiro 
punido, sendo registrada em ata da reunião que 
assim as determinaram.
§ 2º - Serão advertidos os Conselheiros que 
negligentemente não contribuírem para o pleno 
cumprimento dos deveres a eles atribuídos pelo 
presente Regimento Interno.
§ 3º - Serão suspensos dos direitos de 
conselheiros, os que:
I - Sem prévia autorização do Conselho, tomarem 
quaisquer deliberações que comprometam os 
objetivos do Conselho.
II - Provocarem ou participarem de conflito, 
tumulto, agressão ou algazarra nas dependências 
do Conselho ou local por ele ocupado para a 
promoção de eventos.
III - Desacatarem as deliberações oriundas do 
Plenário, com o manifesto intuito de causar 
perturbações no Conselho.
IV - Forem reincidentes nas penas sujeitas à 
advertência.
§ 4º - A pena de suspensão será no mínimo de 
30 (trinta) dias.
§ 5º - Poderão ser eliminados do quadro 
representativo do Conselho os Conselheiros que:
I - Por má conduta, espírito de discórdia ou falta 
cometida contra o patrimônio moral e material do 
Conselho, vierem a se constituir em elementos 
nocivos para o Conselho;
II - Cometerem graves violações a este 
Regimento Interno.
III - No caso de titulares, não comparecerem a 
03 (três) reuniões consecutivas, sem causas 
justificadas ou a 03(três) reuniões intercaladas 
no período de 90 (noventa) dias. E no caso dos 
suplentes, não comparecerem a pelo menos uma 
reunião no bimestre sem causas justificadas.
IV - Cometerem quaisquer atos ofensivos aos 
Conselheiros ou à Diretoria dentro ou fora das 
dependências do Conselho.
V - Forem reincidentes nas penas sujeitas à 
suspensão de direitos.

Art. 79. A justificativa pelo não comparecimento às 
reuniões deverá ser comunicada e encaminhada 
para o Presidente do Conselho, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar do término da 
reunião faltada.

Secção I
 Do Procedimento Formal Para Apuração de 

Falta ou Má Conduta
Art. 80. Verificando-se a ocorrência de uma 
ou mais atos descritos nos parágrafos 2º, 3º e/
ou 5º do art. 78, o Presidente do CMAS deverá 
determinar a abertura de procedimento formal do 
qual deverá constar, no mínimo:
I - A qualificação do Conselheiro acusado;
II - A descrição da conduta imputada como 
faltosa, constando data, horário, tipificação;
III - As provas que corroborem com a acusação, 
tais como documentos ou outros elementos 
probatórios;
IV - Indicação de testemunhas no limite máximo 
de 3 (três) por fato.
V - A sugestão da penalidade a ser aplicada;
VI - A designação de data, horário e local para 
a realização da Sessão Plenária Extraordinária 
Julgadora.
§ 1º. A Convocação para a Sessão Plenária 
julgadora deverá ser expedida com antecedência 
mínima de 20 dias.
§ 2º. Na convocação que trata o parágrafo 
anterior deverá constar o resumo do assunto a 
ser deliberado, bem como a indicação de local 
onde os Conselheiros poderão ter acesso ao 
procedimento formal.
Art. 81. O Conselheiro a quem se imputar a 
falta será notificado, no mesmo prazo do artigo 
anterior, a comparecer à Sessão Plenária 
Julgadora, bem como para que, querendo, 
apresente sua defesa, por escrito no prazo de 05 
(cinco) dias anteceder à Sessão extraordinária.
§ 1º. Da notificação de que trata este artigo 
deverão constar:
I - A qualificação do Conselheiro acusado;
II - Os fatos e circunstância pelas quais é 
acusado;
III - A penalidade sugerida;
IV - A data, horário e local em que se realizará da 
Sessão Plenária Extraordinária;
V - O local onde poderá ter acesso ao 
procedimento acusatório,  bem como seu horário 
de funcionamento;
VI - O local onde poderá apresentar sua defesa, 
bem como seu horário de funcionamento;
§ 2º. O Conselheiro acusado, em sua defesa, 
poderá indicar testemunhas, no limite máximo 
de 3 (três), se comprometendo com o 
comparecimento destas à Sessão Plenária.
§ 2. O Conselheiro acusado poderá se fazer 
representar por advogado.
Art. 82. Na data, horário e local designado a 
Sessão Plenária Julgadora ocorrerá da seguinte 
forma:
I - O Presidente fará a abertura com a leitura a 
acusação;
II - Ouvir-se-ão as eventuais testemunhas da 
acusação;
II - Ouvir-se-ão as eventuais testemunhas de 
defesa;
IV - Será dada a palavra ao Conselheiro acusado 
por 15 minutos para que faça sua defesa oral, o 
qual poderá se fazer representar por advogado;
V - O Plenário deliberará sobre a aplicação de 
penalidade;
VI - Em se manifestado favorável à penalidade, 
o Plenário deliberará sobre a aplicação da pena 
sugerida, ou sobre outra que achar mais adequada;
VII - Finda as deliberações será lavrada a ata da 
Sessão, a qual no mesmo ato deverá ser lida, 
colhendo-se nela a assinatura do Conselheiro 
acusado, e seu defensor se houver.
Parágrafo único. As penas de suspensão ou 
perda do mandato de Conselheiro só poderão 
ser decretadas com a aprovação da maioria 
absoluta dos membros titulares, todas as demais 
penalidades serão decretadas pela maioria 
simples dos membros conselheiros presentes à 
reunião com direito a voto.
Art. 83. Quaisquer penas só poderão ser 
impostas após a publicação da ata da sessão 
Plenária Julgadora.
Art. 84. A punição de eliminação do quadro 
representativo do Conselho implicará na 
obrigatoriedade de ser informado sobre a 
punição o órgão ou segmento representado pelo 
Conselheiro punido.
Art. 85. O Conselheiro eliminado do quadro 
representativo do Conselho por má conduta, 
espírito de discórdia, grave violação a este 
Regimento Interno, por cometerem atos 
ofensivos ao Conselho, conforme estabelecido 
neste Regimento Interno não poderá ser indicada 
para exercer de novo o cargo de Conselheiro 
durante um período de 05 (cinco) anos, a contar 
da data da decretação da eliminação.

Secção II
Da Destituição do Quadro de Conselheiros

Art. 86. Considerar-se-á destituído automa-ticamente 
do quadro representativo do Conselho, o conselheiro 
que porventura vier a perder a sua representatividade 
junto ao órgão ou segmento que representa.

Secção III
Da Substituição Do Conselheiro

Art. 87. Havendo eliminação, destituição, 
renúncia ou falta do conselheiro titular, assumirá 
o cargo o seu suplente legal.
Parágrafo Único – Havendo eliminação, 
destituição, renúncia ou falta do conselheiro 
suplente, será imediatamente solicitado pelo 
Presidente do Conselho junto ao órgão ou 
segmento civil de origem, a sua substituição, na 
forma prevista por este regimento.
Art. 88. Os pedidos de renúncia deverão ser 
encaminhados ao Presidente do Conselho, por 
escrito.
Parágrafo Único. Em se tratando de renúncia do 
Presidente do Conselho será esta encaminhada 
por escrito ao seu substituto regimental que, 
dentro de cinco dias úteis convocará o Conselho 
para as providências cabíveis.

TÍTULO VI
DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS NO 

MUNICÍPIO
Art. 89. O controle social do SUAS no Município 
efetiva-se por intermédio do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS e das Conferências 
Municipais de Assistência Social, além de outros 
fóruns de discussão da sociedade civil.

CAPÍTULO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 90. A Conferência Municipal de Assistência 
Social é instância máxima de debate, de 
formulação e de avaliação da política pública de 
assistência social e definição de diretrizes para o 
aprimoramento do SUAS, com a participação de 
representantes do governo e da sociedade civil.
Art. 91. A Conferência Municipal de Assistência 
Social deve observar as seguintes diretrizes:
I – divulgação ampla e prévia do documento convocatório, 
especificando objetivos, prazos, responsáveis, fonte de 
recursos e comissão organizadora;
II – garantia da diversidade dos sujeitos 
participantes, inclusive da acessibilidade às 
pessoas com deficiência;
III – estabelecimento de critérios e 
procedimentos para a designação dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados 
da sociedade civil;
IV – publicidade de seus resultados;
V – determinação do modelo de acompanhamento 

de suas deliberações; e
VI – articulação com a conferência estadual e 
nacional de assistência social.
Art. 92. A Conferência Municipal de Assistência 
Social será convocada ordinariamente a cada 
quatro anos pelo CMAS e extraordinariamente, 
a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da 
maioria dos membros do Conselho.
Art. 93. A Conferência Municipal de Assistência 
Social será precedida de debates regionais 
nos diversos territórios do município, conforme 
orientação do Ministério do Desenvolvimento Social.

CAPÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Art. 94. É condição fundamental para viabilizar o 
exercício do controle social e garantir os direitos 
socioassistenciais o estímulo à participação e 
ao protagonismo dos usuários no Conselho e 
Conferência Municipal de assistência social.
Parágrafo único. Os usuários são sujeitos de 
direitos e público da política de assistência 
social e os representantes de organizações 
de usuários são sujeitos coletivos expressos 
nas diversas formas de participação, nas quais 
esteja caracterizado o seu protagonismo direto 
enquanto usuário.
Art. 95. O estímulo à participação dos usuários 
pode se dar a partir de articulação com 
movimentos sociais e populares e de apoio à 
organização de diversos espaços tais como: 
fórum de debate, audiência pública, comissão 
de bairro, coletivo de usuários junto aos 
serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.
Parágrafo único. São estratégias para garantir 
a presença dos usuários, dentre outras, o 
planejamento do CMAS a ampla divulgação do 
processo nas unidades prestadoras de serviços e 
a descentralização do controle social por meio de 
comissões regionais ou locais.

CAPÍTULO III
DA RELAÇÃO DE ENTIDADES E 

ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 96. São entidades ou organizações de 
assistência social aquelas sem fins lucrativos que, 
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento 
e assessoramento aos beneficiários abrangidos 
pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as 
que atuam na defesa e garantia de direitos.
Art. 97. As entidades e organizações de 
assistência social e os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais deverão 
ser inscritos no CMAS para que obtenha a 
autorização de funcionamento no âmbito da 
Política Nacional de Assistência Social, observado 
os parâmetros nacionais de inscrição definidos 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social.
Art. 98. Constituem critérios para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência Social, 
bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais:
I – executar ações de caráter continuado, 
permanente e planejado;
II – assegurar que os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia 
de direitos dos usuários;
III – garantir a gratuidade e a universalidade 
em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais;
IV – garantir a existência de processos participativos 
dos usuários na busca do cumprimento da 
efetividade na execução de seus serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
Art. 99. As entidades e organizações de assistência 
social no ato da inscrição demonstrarão:
I – ser pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente constituída;
II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual 
resultado integralmente no território nacional e 
na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais;
III – elaborar plano de ação anual;
IV – ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, programa, 
projeto e benefício socioassistencial executado.
Parágrafo único. Os pedidos de inscrição 
observarão as seguintes etapas de analise:
I - análise documental;
II - visita técnica, quando necessária, para 
subsidiar a análise do processo;
III - elaboração do parecer da Comissão;
IV - pauta, discussão e deliberação sobre os 
processos em reunião plenária;
V - publicação da decisão plenária;
VI - emissão do comprovante;
VII - notificação à entidade ou organização de 
Assistência Social por ofício.

TÍTULO VIII
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E SEU FUNCIONAMENTO
Art. 100. O Fundo Municipal de Assistência 
Social é instrumento de captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar 
recursos e meios para o financiamento das ações 
da Política de Assistência Social, destacadas na 
LOAS, criado pela Lei Municipal nº 6.043/2017 
e gerido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, sob orientação e controle do 
CMAS.
Parágrafo único. A proposta orçamentária do 
Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), 
deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) e constar na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO).
Art. 101. Os recursos do FMAS poderão ser 
aplicados em:
I - Financiamento total ou parcial de programas, 
projetos e serviços de Assistência Social 
desenvolvidos pela Secretaria de Saúde e de 
Assistência Social, ou por órgão conveniado;
II - Pagamento pela prestação de serviços a 
entidades conveniadas de direito público e 
privado para execução da Política de Assistência 
Social;
III - Aquisição de material de consumo (didático, 
esportivo, alimentação, limpeza, higiene, 
vestuário, etc) e de outros insumos necessários 
ao desenvolvimento de programas;
IV - Aquisição de material permanente, observada 
a regulamentação própria, descrita no Regimento 
Interno;
V - Pagamentos eventuais de serviços de 
terceiros, como pequenos reparos nas 
instalações físicas (pintura, reboco, rede elétrica 
e hidráulica, piso, etc), dentre outros;
VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento 
dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de 
Assistência Social (Diagnóstico Social);
VII - Desenvolvimento de programas de 
capacitação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos na área da Assistência Social;
VIII - Pagamento dos benefícios eventuais, 
conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei 
Orgânica da Assistência Social e regulamentação 
municipal;
IX - Pagamento de recursos humanos na área 
de assistência social que integrem as equipes 
de referência do SUAS, conforme art. 6° E, da 
Lei 8.742/1993, com recursos oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social destinados a 
execução das ações continuadas de assistência 
social, sendo permitido até 60%;
X - Subvenções sociais;
XI - Realização de eventos vinculados à 
assistência social; XII- Despesas com tarifas 
sobre a movimentação bancária.
Art. 102. O repasse de recurso para as 
entidades e organizações de assistência 
social, devidamente registradas no CMAS, será 
efetivado por intermédio do FMAS, nos termos a 
serem definidos nos instrumentos convocatórios 
de Chamamento Público estabelecidos pelo 
CMAS.
Parágrafo único. As transferências de recursos 
para organizações governamentais e não 
governamentais de Assistência Social se 
processarão mediante convênios, contratos, 
acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo 
a legislação vigente sobre a matéria e em 
conformidade com os programas, projetos, 
serviços e benefícios aprovados pelo CMAS.
Art. 103. As contas e os relatórios do gestor do 
FMAS deverão ser apreciados e aprovados pelo 
CMAS quadrimestralmente.
Art. 104. O setor de contabilidade do Executivo 
Municipal deverá emitir os documentos 
necessários, nos termos da Lei 4.320/64 a fim 
de permitir o controle e apreciação das contas 
referentes ao FMAS.
Art. 105. O CMAS deverá, nos prazos definidos 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social, 
analisar e deliberar sobre o Relatório de Gestão 
do FMAS, devidamente preenchido pelo gestor 
do Fundo, observando:
I - relação com o Plano Municipal de Assistência 
Social;
II - aplicação dos recursos;
III - usuários atendidos, tipo de atendimento e 
qualidade do serviço co-financiado;
IV - articulação com as demais políticas sociais;
V - análise da documentação recebida do órgão 
gestor da assistência social;
VI - análise da capacidade de gestão;
VII - sugestões para melhoria do processo.

TÍTULO IX
DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO

Art. 106. O presente Regimento Interno pode ser 
reformado total ou parcialmente, por iniciativa e 
decisão do próprio Plenário ou proposta da Mesa 
Diretora, com a presença e votos da maioria 
absoluta de seus membros titulares, em sessão 
convocada para tal finalidade, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. A proposta de alteração 
ou reforma, devidamente acompanhada da 
respectiva justificativa, deve ser divulgada com 
antecedência de 30 (trinta) dias no Jornal Oficial 
do Município.

TÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 110. O Presidente, ouvido o Plenário do 
Conselho e observadas as legislações pertinentes 
em vigor, estabelecerá resoluções, portarias, 
circulares e normas complementares necessárias 
ao pleno funcionamento do Conselho.
Art. 111. As despesas de participação dos 
membros do Conselho em atividades extra 
regimentais de interesse do Conselho, realizadas 
fora do município de Pindamonhangaba, serão 
custeadas pelo FMAS.
Art. 112. A dúvidas que surgirem na aplicação 
ou interpretação deste Regimento Interno serão 
resolvidas pelo Presidente do Conselho depois 
de ouvido o Plenário.
Art. 113. As sessões do CMAS serão públicas e 
precedidas de divulgação mediante publicação 
em jornal de ampla circulação ou outro meio de 
divulgação na circunscrição do Conselho.
Parágrafo único. As resoluções do CMAS, bem 
como os temas tratados em reuniões da Mesa 
Diretora e Comissões, serão objeto de ampla e 
sistemática divulgação. 

Pindamonhangaba, 11 de novembro de 2020.

Doralice Curcino de Souza Labastie
Presidente do CMAS – Gestão 2018/2020

CONSELHO MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

RESOLUÇÃO CMAS N° 70,  DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
NOVO REGIMENTO INTERNO DO 
CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência 
Social, no uso de suas atribuições, de 
acordo com a Lei Municipal nº 6.043 de 19 
de julho de 2017;
Considerando a análise jurídica favorável 
da Proposta de Novo Regimento Interno 
do CMAS, por meio do Memorando nº 
30.006/2020 – 1doc;

Considerando a deliberação da 10ª 
Reunião Ordinária, realizada por meio de 
plataforma virtual, em 11 de novembro de 
2020.
 
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o novo Regimento Interno 
do CMAS – Conselho Municipal de 
Assistência Social de Pindamonhangaba, 
datado de 11 de novembro de 2020, 
Anexo integrante da presente resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 11 de novembro de 
2020.

Doralice C. de Souza Labastie
Presidente



Tribuna do Norte Pindamonhangaba, de  17 a 20 de novembro de 202010

  ELEITOS
13.321 – HERIVELTO DOS SANTOS MORAES  Partido dos Trabalhadores                   2.161
22.123 – CARLOS EDUARDO DE MOURA  Partido Liberal                                 1.685
22.321 – REGINA CÉLIA DANIEL SANTOS  Partido Liberal                  1.366
19.111 – JÚLIO CÉSAR CARNEIRO DE SOUZA  Podemos                   1.339
19.444 – FELIPE GUIMARÃES SILVA FIGUEIREDO Podemos                   1.243
19.001 – ROGÉRIO RAMOS    Podemos                    1.111
45.678 – MARCO AURÉLIO DE SOUZA MAYOR  Partido da Social Democracia Brasileira                1.051
10.230 – JOSÉ CARLOS GOMES   REPUBLICANOS                  1.041
43.143 – RENATO NOGUEIRA GUIMARÃES  Partido Verde                  1.039
11.111 – GILSON CANDIDO    PROGRESSISTAS                     938
11.000 – FRANCISCO NORBERTO S. R. DE MORAES PROGRESSISTAS                       903

SUPLENTES
10.555 – AILTON DOS SANTOS MAGALHÃES   REPUBLICANOS                 1.007
19.020 – GISLENE CARDOSO    Podemos                 1.006
19.777 – FÁBIO DUARTE JOANA   Podemos                    989
10.010 – EVERTON CHINAQUI DE SOUZA LIMA   REPUBLICANOS    983
19.019 – RODRIGO DE SOUZA GODÓI   Podemos     976
22.182 – NATANAEL DOS SANTOS    Partido Liberal    928
19.000 – CARLOS FERNANDO REIS DA SILVA   Podemos     918
43.123 – FRANCISCO GONÇALVES CESAR COSTA Partido Verde    869
43.212 – JOSÉ MARIA RODRIGUES   Partido Verde    834
22.111 – ADEMIR JOSÉ FERRAZ   Partido Liberal    808
43.567 – ANTÔNIO ALVES DA SILVA   Partido Verde    752
22.789 – OSVALDO MACEDO NEGRÃO  Partido Liberal    745
10.123 – MIGUEL GOMES DOS SANTOS  REPUBLICANOS    687
13.017 – CELIO DA SILVA JUNIOR   Partido dos Trabalhadores   653
10.000 – FERNANDO LUCCHESI A.  DE OLIVEIRA REPUBLICANOS    647
19.123 – RENATO NOMOTO LEME   Podemos     641
19.190 – SOLANGE INÊS VALÉRIO   Podemos     603
22.161 – JORGE PEREIRA ALVES   Partido Liberal    584
11.012 – JANIO ARDITO LERARIO   PROGRESSISTAS    582
43.020 – RUBENS HUMBERTO FERREIRA DE SOUZA Partido Verde    566
19.900 – LUCIANA SIMONETTI GARCIA DOS SANTOS Podemos     558
11.027 – CARLOS ALBERTO DA SILVA   PROGRESSISTAS    533
22.022 – CÉSAR AUGUSTO GARCIA DE FRANÇA Partido Liberal    525
45.123 – SÉRGIO LUIZ DIAS DOS SANTOS  Partido da Social Democracia Brasileira  494
11.200 – MARTIM CESAR    PROGRESSISTAS    490
43.777 – CLAUDIO APARECIDO LEITE   Partido Verde    475
22.192 – MARCOS AURÉLIO VILLARDI   Partido Liberal    474
10.777 – ARIANE MAGALHÃES DE CASTRO  REPUBLICANOS    455
13.456 – RENAN WISNEY TEIXEIRA   Partido dos Trabalhadores   449
10.012 – LÁZARO FERNANDES DOS SANTOS ALVES REPUBLICANOS    429
11.234 – TANIA MARIA SIQUEIRA   PROGRESSISTAS    426
43.043 – JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA BARBOSA Partido Verde    407
10.020 – JOSÉ ORLANDO GONÇALVES DUQUE  REPUBLICANOSS    380
11.999 – LUIZ CLAUDIO VIEIRA DA SILVA  PROGRESSISTAS    379
45.000 – DOMINGOS COSTA MINÉZIO GALLÉ  Partido da Social Democracia Brasileira  370
45.107 – TALITA MARIA DE S. M. DO PRADO LEITE Partido da Social Democracia Brasileira  359
19.999 – PAULO SÉRGIO REZENDE DE OLIVEIRA Podemos     354
11.333 – ANTONIO CARLOS GONÇALVES  PROGRESSISTAS    333
11.666 – ROBERTO MARCONDES DOS SANTOS PROGRESSISTAS    331
10.999 – ALEXANDRE LUIS DE PAULA CASTRO  REPUBLICANOS    304
22.200 – CINTIA RAMOS DE GOIS   Partido Liberal    300
19.333 – DOUGLAS DA SILVA SANTOS   Podemos     293
11.456 – ANA JULIA SILVA PEREIRA   PROGRESSISTAS    284
43.333 – LAURO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO Partido Verde    283
22.000 – ANDRÉ GUSTAVO BARROS DE ALMEIDA Partido Liberal    279
43.007 – ARGEMIRO COÊLHO DA SILVA  Partido Verde    277
22.007 – MILENA FERNANDA MOREIRA DE MELLO Partido Liberal    277
22.222 – DIRCEU PASTORELLI CARLOS  Partido Liberal    274
22.522 – ELIANA HERONDINA DE GODOI  Partido Liberal    270
19.120 – JOÃO BOSCO ALVES BERALDO  Podemos     267
11.211 – GABRIEL DE PAULA FALCONE  PROGRESSISTAS    247
22.777 – MARIA JOSÉ DE MACEDO NETA PEREIRA Partido Liberal    230
45.045 – MARCELO AUGUSTO RODRIGUES COSTA Partido da Social Democracia Brasileira  230
13.300 – MARCELO MEDEIROS DE ARAUJO  Partido dos Trabalhadores   229
45.566 – JOSÉ GARCEZ FILHO   Partido da Social Democracia Brasileira  221
10.510 – ANDREA APARECIDA FERNANDES DE LIMA REPUBLICANOS    203
45.131 – RICARDO TADASHI MORISHITA  Partido da Social Democracia Brasileira  201
19.222 – SIMONE SOUSA LIMA TOMÉ BRAÇA  Podemos     200
22.122 – VANDERLEI CAETANO CARVALHO  Partido Liberal    192
43.555 – STHELA SIMÕES FREIRE   Partido Verde    192
11.222 – VERANIZA DO PRADO   PROGRESSISTAS    189
45.777 – SILSA RIBEIRO MARTINS GOMES BEZERRA Partido da Social Democracia Brasileira  187
13.600 – LÚCIA MARLENE DIAS PAES DOS SANTOS Partido dos Trabalhadores   182
10.113 – MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA  REPUBLICANOS    179
43.114 – ANGÉLICA RODRIGUES DOS SANTOS  Partido Verde    144
45.555 – REGINA MIDORI FUKASHIRO   Partido da Social Democracia Brasileira  140
45.108 – LUCIANA PORTELLA BASON   Partido da Social Democracia Brasileira  135
43.643 – ULISSES JOSÉ TOBIAS   Partido Verde    130
19.009 – MARINA HELENA R. LEONOR L. DA SILVA Podemos     115
43.210 – VIVIAN PUPPIO MANTOVANI   Partido Verde    115
43.222 – EDMILSON MIGUEL GEIA   Partido Verde    113
45.609 – JORGE LUIZ DE CARVALHO   Partido da Social Democracia Brasileira  105
45.456 – WELLINGTON JOSÉ MIGUEL DA SILVA  Partido da Social Democracia Brasileira  105
13.131 – FLAVIO DO AMARAL HERNANDEZ  Partido dos Trabalhadores     99
45.010 – LEANDRO FERREIRA DE MATOS  Partido da Social Democracia Brasileira    96
13.012 – SILVANA RODRIGUES DA SILVA  Partido dos Trabalhadores     92
13.123 – NATALIA CAROLINE LINO DE CARVALHO Partido dos Trabalhadores     92
11.011 – JOSE ESAUR DE FREITAS   PROGRESSISTAS       87
11.010 – LIGIA MARA DE SOUZA BASSO  PROGRESSISTAS      83
22.667 – MATHEUS RODOLPHO ALVES RAPOSO Partido Liberal                      82
43.150 – MARIA ELENA ALVES DE MATOS  Partido Verde      79
10.456 – ANDRÉ FELIPE ROSA   REPUBLICANOS      79
13.666 – HUDSON ANANIAS    Partido dos Trabalhadores     75
43.046 – CRISTIANE BESERRA CESÁRIO  Partido Verde      60
45.007 – JEFFERSON DE OLIVEIRA MOTA  Partido da Social Democracia Brasileira    58
10.001 – APARECIDA ZENAIDE ALVES DE OLIVEIRA REPUBLICANOS      54
22.330 – SIMONE APARECIDA GASPARIN CARDOSO Partido Liberal      49
13.120 – GUSTAVO OLYMPIO R. RAMOS MELLO Partido dos Trabalhadores     48
13.287 – ANDERSON LUIS SENE DA SILVA  Partido dos Trabalhadores     48
11.888 – JONAS TADEU GOMES   PROGRESSISTAS      47
43.956 – ISABEL VALERIA VALENTE DIAS  Partido Verde      45
45.145 – MARIA APARECIDA BUENO DE LIMA  Partido da Social Democracia Brasileira    40
45.277 – ZÉLIA PINTO DA SILVA DO NASCIMENTO Partido da Social Democracia Brasileira    38
13.566 – BRUNA NAPIER DOS SANTOS  Partido dos Trabalhadores     38
10.038 – TEREZINHA ROSELI RAMOS SOUZA  REPUBLICANOS      37
13.122 – DANIEL SIQUEIRA    Partido dos Trabalhadores     31
45.021 – VIVIANE CAMARGO FERREIRA  Partido da Social Democracia Brasileira    26
11.343 – FABIANA PIRES DOS SANTOS  PROGRESSISTAS      25
13.234 – JAILSON FRANKILIN MOREIRA  Partido dos Trabalhadores     22
13.711 – WILSON DA SILVA RIBEIRO   Partido dos Trabalhadores     22
19.022 – ANA BEATRIZ ROZA SLEMER   Podemos       21
13.290 – DOMINIQUE BUENO GARUFFE  Partido dos Trabalhadores     16
11.777 – ELIANA GALVAO SALGADO   PROGRESSISTAS      14
10.222 – ANGÉLICA AMORIM COQUETTI  REPUBLICANOS        8
13.500 – MARCELA NAYARA DOS SANTOS FERNANDES Partido dos Trabalhadores       5
19.100 – COSMIRA SANTANA DE SOUZA  Podemos          2

NÃO ELEITOS
25.555 – RONALDO PINTO DE ANDRADE  Democratas                 1.222
55.555 – JULIELTON MODESTO DE ARAUJO BOTTARO Partido Social Democrático   865
25.999 – GICELE DE PAIVA GIUDICE   Democratas    793
20.123 – JOSÉ VIEIRA DA SILVA   Partido Social Cristão   670
55.000 – JULIANA BIGATON BALARIN   Partido Social Democrático   590
50.805 – MILENA DE ALMEIDA B.  FONDELLO  Partido Socialismo e Liberdade  556
20.000 – THIAGO DA SILVA    Partido Social Cristão   503
55.038 – RONALD LIMA    Partido Social Democrático   480
20.777 – ELEANDRO HENRIQUE DE SOUZA  Partido Social Cristão   443
20.181 – RICARDO HENRIQUE MESSIAS XAVIER Partido Social Cristão   426
55.230 – SHIRLEY CRISTINA DE ABREU  Partido Social Democrático   378
20.222 – EUCLIDES RAIMUNDO MORAIS  Partido Social Cristão   348
18.018 – PEDRO HENRIQUE JUSTINO DA SILVA  Rede Sustentabilidade   334
18.137 – JOSÉ RICARDO DA SILVA   Rede Sustentabilidade   331
14.500 – GABRIEL CAETANO DE MORAES SANTOS Partido Trabalhista Brasileiro   325
20.456 – ELI JOSÉ DE OLIVEIRA   Partido Social Cristão   301
25.678 – SAMUEL VERONEZI   Democratas    285
15.345 – EDSON FERNANDES DA SILVA  Movimento Democrático Brasileiro  281
77.777 – THAIS FORTES LOBO   Solidariedade    251
77.000 – CLAITON CABRAL DE VASCONCELOS  Solidariedade    239
35.022 – OSVALDO DA SILVA    Partido da Mulher Brasileira   229
55.222 – RODRIGO MARQUES DE MELO  Partido Social Democrático   226
14.400 – WANDERLEY MOREIRA PEREIRA  Partido Trabalhista Brasileiro   220
50.777 – KLEBERSON MARCONDES GONÇALVES Partido Socialismo e Liberdade  211
25.611 – ANTONIO MARCOS ROSA MONTEIRO  Democratas    210
20.300 – AILTON LEME ARRUDA   Partido Social Cristão   209
17.001 – LUIZ GUSTAVO DA SILVA   Partido Social Liberal   203
55.123 – LINCOLN ANDREW DA S. ANTUNES MOREIRA Partido Social Democrático   185
50.567 – GIOVANNI SALGADO RODRIGUES ROMÃO Partido Socialismo e Liberdade  182
14.190 – JOSÉ CARLOS BRIET DA SILVA  Partido Trabalhista Brasileiro   178
18.321 – LUCIO DO CARMO DA SILVA   Rede Sustentabilidade   174
33.456 – JOSE IZALMIR DE FREITAS   Partido da Mobilização Nacional  169
27.707 – NILSON DANTAS DA SILVA   Democracia Cristã    164
20.020 – MARIO EDUARDO DA SILVA   Partido Social Cristão   228
20.789 – MARCOS PAULO GERMANO FERRAZ  Partido Social Cristão   226
25.777 – JORGE LUIZ SANTOS GONÇALVES  Democratas    157
17.123 – SERGIO CRAVEIRO DE FARIA  Partido Social Liberal   156
25.007 – RUBENS CÉLIO PROENÇA   Democratas    156
55.111 – CARMEN DE OLIVEIRA CABRAL  Partido Social Democrático   153
15.123 – JULIANO NUNES DA SILVA   Movimento Democrático Brasileiro  146
51.193 – BENEDITO GALVÃO   Patriota     145
14.789 – CARLOS MAGNO DA SILVA   Partido Trabalhista Brasileiro   143
27.800 – PAULO HENRIQUE DOS SANTOS  Democracia Cristã    143
20.013 – MARCOS AURÉLIO DA CUNHA  Partido Social Cristão   137
28.000 – EDGLEI SOUZA GOMES   Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  136
15.133 – LUIZ RICARDO DA SILVA LOURENÇO  Movimento Democrático Brasileiro  135
77.778 – MARIA RITA SANTOS DA SILVA  Solidariedade    134
36.123 – LUIZ HENRIQUE NUNES   Partido Trabalhista Cristão   133
15.000 – ISRAEL LOPES DIAS   Movimento Democrático Brasileiro  133
15.555 – RENATA AFONSO DA SILVA   Movimento Democrático Brasileiro  133
17.111 – EPAMINONDAS PIRES DE SOUZA  Partido Social Liberal   132
17.333 – ANTÔNIO PEDRO DE JESUS   Partido Social Liberal   131
17.789 – DORIVAL MARCOS DE JESUS  Partido Social Liberal    130
18.369 – LUCIANA ANDREIA SAQUETTI ROSAS  Rede Sustentabilidade   128
51.789 – DIOGO RIFA    Patriota     128
17.020 – ALEXANDRE BOTELHO   Partido Social Liberal   127

22 – ISAEL DOMINGUES   PARTIDO LIBERAL               ELEITO         44.912       -     57,69%
11 – VITO ARDITO LERARIO  PROGRESSISTAS                                              18.516       -     23,78%
45 – RAFAEL GOFFI MOREIRA  Partido da Social Democracia Brasileira                      10.133      -     13,02%
14 – LUÍS ROSAS JUNIOR   Partido Trabalhista Brasileiro                           1.795      -       2,31%
50 – GABRIEL CRUZ MOREIRA Partido Socialismo e Liberdade                            1.575      -        2,02%
27 – DELTONIO AIRES PEREIRA Democracia Cristã                                                 654     -        0,84%
33 – GUSTAVO FELIPE C. TÓTARO Partido da Mobilização Nacional              264     -        0,34%

25.123 – ISABEL CRISTINA SANTOS MACEDO   Democratas   123
23.777 – GENÉSIO VALLADÃO DE MELLO   Cidadania   122
35.766 – JOSE ANTONIO SIQUEIRA    Partido da Mulher Brasileira  122
23.888 – FRANCISCO ASSIS BATISTA LOPES   Cidadania   121
15.333 – ENOQUE DA ROCHA SILVAMovimento    Democrático Brasileiro  120
36.150 – FRANCISCO BENEDITO NUNES DA SILVA  Partido Trabalhista Cristão  120
70.173 – RILDO JOSÉ CRISTINO    AVANTE    115
20.200 – FABÍOLA PAIM KASSAB    Partido Social Cristão  115
51.456 – DANIEL LUCIANO RAMOS    Patriota    114
17.456 – ANGELICA CRISTINA ALBANO DE DEUS  Partido Social Liberal  114
14.044 – ROSANGELA SILVA GOMES    Partido Trabalhista Brasileiro  113
70.013 – MATHEUS EDUARDO CRUZ    AVANTE    112
25.025 – ALCIDES DE SOUZA FILHO    Democratas   111
55.003 – IRENE RIBEIRO DE MORAIS    Partido Social Democrático  108
70.999 – PASCOAL BENEDITO DA SILVA   AVANTE    106
35.351 – LUCIANA APARECIDA PEREIRA   Partido da Mulher Brasileira  105
15.741 – EXPEDITO DA SILVA FILHO    Movimento Democrático Brasileiro 104
55.775 – PAULO HENRIQUE CARLOTA REZENDE  Partido Social Democrático  104
18.000 – GERALDO APARECIDO COELHO   Rede Sustentabilidade  103
15.678 – MARGARIDA FERREIRA    Movimento Democrático Brasileiro 102
23.007 – RODRIGO DE CASTRO MOREIRA DE JESUS  Cidadania   101
70.777 – PIERO MICHAEL REIS    AVANTE       99
50.222 – WALLYSON MOREIRA CARDOSO   Partido Socialismo e Liberdade    99
35.729 – ANA PAULA PUCCI DE SOUZA   Partido da Mulher Brasileira     98
20.007 – MARIA LÚCIA DOS SANTOS    Partido Social Cristão     95
18.789 – VALDEMIR ANTONIO DOS SANTOS   Rede Sustentabilidade     94
14.444 – FABIANA CONTIERI     Partido Trabalhista Brasileiro     90
0.013 – SUZETE PATRÍCIA DA SILVA    Partido Socialismo e Liberdade    90
25.100 – DANIEL RIBEIRO ALVES    Democratas      90
51.321 – CLAUDELAINE CANDIDO DIAS   Patriota       90
51.182 – NOEL ELIAS ALVES     Patriota       88
70.333 – DJALMA VICTORINO    AVANTE       88
36.777 – WELINGTON ADÂO DA SILVA    Partido Trabalhista Cristão     87
50.000 – RAONI GABRIEL HERRERA DE SOUZA   Partido Socialismo e Liberdade    87
20.022 – ROGÉRIO JOSÉ DE AZEVEDO   Partido Social Cristão    86
20.669 – MICHELE CRISTINA DUTRA    Partido Social Cristão    86
27.444 – ALESSANDRA APARECIDA DE ALVARENGA  Democracia Cristã     85
23.222 – BRAZ DA SILVA SOUZA FILHO   Cidadania      83
77.123 – JOSE DE ARIMATEIA DE LIMA PEREIRA  Solidariedade      82
90.000 – WAGNER DE AZEVEDO    Partido Republicano da Ordem Social   81
25.222 – WILLIE DOS SANTOS MACHADO   Democratas      81
77.717 – NICOLAU DIMAS DOS SANTOS   Solidariedade      80
17.222 – PAULO MOTA     Partido Social Liberal     80
50.220 – ALICE PEREIRA MONTEIRO DA SILVA   Partido Socialismo e Liberdade    78
35.365 – CARLOS HENRIQUE DA SILVA COPPI   Partido da Mulher Brasileira     75
28.028 – EDNEIA APARECIDA TEIXEIRA BARBOSA  Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  74
25.125 – LORIVAL VIGHY ALMEIDA    Democratas      73
36.000 – DORALICE FERREIRA DE QUEIROZ   Partido Trabalhista Cristão     73
17.000 – ANTÔNIO FLORENCIO ALVES NETO   Partido Social Liberal      73
20.500 – ROSANA CHINAQUI GUIMARÃES   Partido Social Cristão     69
17.999 – CAROLINE APARECIDA DA SILVA   Partido Social Liberal      69
50.123 – WILTON FABRÍCIO DE AQUINO OLIVEIRA MARTINS Partido Socialismo eLiberdade    68
55.333 – VANDERLEI MIQUELIN CARDOSO   Partido Social Democrático     67
15.115 – EDSON WALMIR PINTO    Movimento Democrático Brasileiro   67
14.200 – MARIA DA PENHA RODRIGUES PARÁ   Partido Trabalhista Brasileiro      67
51.077 – LUIS CARLOS FERNANDES    Patriota       67
35.789 – FELIPE AUGUSTO DA SILVA CORTEZ   Partido da Mulher Brasileira     67
77.111 – JOSE EDUARDO DOS SANTOS   Solidariedade     66
28.777 – VALDIR BERNARDO DA SILVA   Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  66
17.171 – ADILSON DOS SANTOS    Partido Social Liberal     65
25.024 – ROZI SUZANO     Democratas     64
36.555 – FRANCISCO DONIZETI MIRANDA   Partido Trabalhista Cristão            64
55.725 – JOÃO VITOR CHRISOSTOMO DOS SANTOS  Partido Social Democrático     63
50.555 – SEDEUR MOREIRA JÚNIOR    Partido Socialismo e Liberdade   63
36.077 – JANLESSANDRO BARROS DOS SANTOS  Partido Trabalhista Cristão      62
77.222 – DELOSMAR APARECIDO R. DOS SANTOS ALVES Solidariedade      62
23.190 – ROBERTO CARDOSO DO RÊGO   Cidadania      59
17.234 – MARLI APARECIDA DA SILVA    Partido Social Liberal    59
51.615 – SOLANGE RODRIGUES CARIEL   Patriota      58
55.354 – VALDINEI DA SILVA SOUZA    Partido Social Democrático     58
15.222 – VERA LUCIA FRAGA DE OLIVEIRA BISSOLI  Movimento Democrático Brasileiro   57
33.033 – ANDREIA LOPES CATHALÁ    Partido da Mobilização Nacional   57
17.388 – RENATA DA SILVA FERRAZ CONTI   Partido Social Liberal    56
77.148 – LUIS ALEXANDRE MANDU    Solidariedade      56
15.015 – VANIA RODRIGUES DA SILVA PEREZ   Movimento Democrático Brasileiro   56
15.888 – VALDIR FAUSTINO DOS SANTOS   Movimento Democrático Brasileiro   56
35.777 – MAGDA APARECIDA MORGATO BISPO DOS SANTOS Partido da Mulher Brasileira    55
17.248 – MÁRCIO ALEXANDRE DA SILVA   Partido Social Liberal     55
14.000 – JOSÉ ALVES FILHO     Partido Trabalhista Brasileiro    54
25.455 – ANDREIA MARIA DE ALMEIDA PRADO SILVA  Democratas     54
18.123 – LUIZ MENDES DA SILVA    Rede Sustentabilidade    54
90.027 – OLAVO MONTEIRO     Partido Republicano da Ordem Social   54
18.777 – ALEXSANDRO EBERTON MARTINS   Rede Sustentabilidade     54
90.555 – JACKSON RODRIGO DA SILVA   Partido Republicano da Ordem Social   54
70.123 – MIGUEL JACOB     AVANTE      53
90.800 – JOSÉ PAULO DE GODOY    Partido Republicano da Ordem Social       53
23.123 – ADILSON MACEDO     Cidadania     52
17.017 – JORGE LUIS DOS SANTOS    Partido Social Liberal    51
14.144 – EDMAR DE SOUZA     Partido Trabalhista Brasileiro    50
33.100 – JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA   Partido da Mobilização Nacional     50
77.669 – SERGIO LUIS MARCONDES    Solidariedade     50
90.456 – HENRIQUE ROMÃO    Partido Republicano da Ordem Social   49
70.007 – EDILSON FRANCISCO PUCCI   AVANTE      49
70.222 – JOÃO ASSIS LUIZ     AVANTE          48
70.450 – WAGNER SEBASTIÃO    AVANTE      47
51.465 – VALDIR GONÇALVES    Patriota      46
20.666 – DEBORA REGINA DE JESUS    Partido Social Cristão    46
36.001 – MILTON SILVA SANTOS    Partido Trabalhista Cristão    46
90.020 – AGENOR AMBROSIO CARDOSO FILHO  Partido Republicano da Ordem Social   45
35.999 – MARCOS VINICIO CUBA    Partido da Mulher Brasileira     45
77.555 – TERESINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA  Solidariedade     44
90.007 – ALESSANDRO GOMES MARQUES   Partido Republicano da Ordem Social   42
77.077 – LUCIANO CESAR CORTEZ GARCIA   Solidariedade      41
18.192 – GIOVANIA CRISTINA DAS DORES DE SOUZA  Rede Sustentabilidade     40
51.318 – FABIANA DOS SANTOS MODESTO   Patriota       40
90.045 – LUIZ FERNANDES DE AZEVEDO   Partido Republicano da Ordem Social    39
35.533 – JOEL DOS REIS BATISTA    Partido da Mulher Brasileira    38
15.614 – PEDRO ALVARES DOS SANTOS   Movimento Democrático Brasileiro   38
28.181 – VITORIA BEATRIZ BAPTISTA QUIRINO   Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  38
14.999 – ADAILTON RIBEIRO BEVENUTO JUNIOR  Partido Trabalhista Brasileiro    38
55.999 – CARLOS INÁCIO MARIANO    Partido Social Democrático    37
36.440 – CÍCERO FERREIRA DA SILVA    Partido Trabalhista Cristão     37
51.051 – IVANIL GREGÓRIO DAS CHAGAS   Patriota      36
18.808 – DJANIRA SALLES     Rede Sustentabilidade    44
17.105 – MARIA JOSÉ ALVES DE AQUINO RODRIGUES  Partido Social Liberal         43
70.707 – MARCO AURÉLIO VAZ    AVANTE      36
77.345 – DULCINEA MARIA LEANDRO    Solidariedade         35
35.888 – JOSE FERNANDO DA SILVA    Partido da Mulher Brasileira    35
18.555 – FERNANDA GABRIELA DE SOUZA RIBEIRO  Rede Sustentabilidade      35
27.027 – EDEN LUIS FRANCA MEDEIROS DA SILVA  Democracia Cristã     34
51.258 – REINALDO LUIS PEREIRA    Patriota      34
18.888 – JOSÉ CARLOS LIMA DOS SANTOS   Rede Sustentabilidade        33
27.888 – GERCY MAGALHÃES GOMES   Democracia Cristã     33
23.461 – ROSALINA DE MATOS SANTOS   Cidadania     33
33.000 – LINCOLN EDUARDO GONÇALVES DA SILVA  Partido da Mobilização Nacional   33
36.100 – JOSÉ ZACARIAS BENTO    Partido Trabalhista Cristão    32
90.111 – ROBSON MONTEIRO     Partido Republicano da Ordem Social   32
77.021 – ANTONIO POLUWSKI    Solidariedade     32
23.456 – RENATA LIVRAMENTO PIMENTEL   Cidadania     32
14.014 – KAIO FRUGOLI FERNANDES    Partido Trabalhista Brasileiro    32
15.250 – GLEDSON JORGE DA SILVA    Movimento Democrático Brasileiro   31
14.123 – JOSÉ ROBERTO CARVALHO COLIN   Partido Trabalhista Brasileiro    29
77.190 – LUIZ CARLOS CANDIDO    Solidariedade      28
55.723 – CLEUSA VICENTE MARTINS    Partido Social Democrático     28
28.201 – JOSÉ ADILSON DE FREITAS    Partido Renovador Trabalhista Brasileiro   27
35.123 – ANA INES DE JESUS    Partido da Mulher Brasileira    27
33.002 – SIMONE SCAPUCIN RAMALHO   Partido da Mobilização Nacional   26
36.154 – BENILTON VIEIRA DE OLIVEIRA   Partido Trabalhista Cristão     25
23.500 – WILLIAM PAULO DA SILVA    Cidadania      25
77.110 – SILVIA MARIA DE OLIVEIRA RODOLPHO  Solidariedade     24
15.111 – MARLEY APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA  Movimento Democrático Brasileiro   24
14.753 – JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA CUNHA   Partido Trabalhista Brasileiro     24
28.222 – ANA PAULA RODRIGUES MARCONDES  Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  24
55.321 – FARVARDIN ESAZADEH ASGARABADI  Partido Social Democrático Anulado Sub Judice   23
27.110 – MARIA APARECIDA GUIMARÃES MESQUITA  Democracia Cristã     22
35.555 – MARCIO TADEU MAIA    Partido da Mulher Brasileira    22
28.123 – LUIZ ANTONIO DA SILVA    Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  21
90.777 – JOSÉ ANTONIO THOMAZ    Partido Republicano da Ordem Social   21
27.200 – ADILSON JOSÉ DA CUNHA    Democracia Cristã     21
25.000 – RODRIGO DOS SANTOS GALVAO   Democratas      21
90.123 – ANDREWS FELIPE LUCACHEQUE LUCAS  Partido Republicano da Ordem Social   20
14.100 – MARIA CRISTINA FIGUEIREDO ALVES   Partido Trabalhista Brasileiro    19
20.190 – VERA LUCIA MOREIRA    Partido Social Cristão    18
51.451 – NELSON FELICIO     Patriota       18
90.620 – PATRICIA RODRIGUES CAETANO   Partido Republicano da Ordem Social    18
14.369 – MARIA EUNICE DE SOUZA SANTOS   Partido Trabalhista Brasileiro    18
28.100 – WALDOMIRO FERREIRA DE PAIVA JUNIOR  Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  18
36.666 – SHEILA NOGUEIRA DOS SANTOS   Partido Trabalhista Cristão    18
70.143 – BENEDITA CONCEIÇÃO DA SILVA   AVANTE       17
28.013 – MAURICIO DE OLIVEIRA    Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  17
35.099 – VANESSA DE CASSIA SANTOS CLEMENTE  Partido da Mulher Brasileira     17
36.222 – CARLOS LUIZ DO PRADO    Partido Trabalhista Cristão     16
35.035 – FERNANDA APARECIDA LOPES DE GODOY  Partido da Mulher Brasileira    16
28.007 – WILSON DO PRADO LIROLA    Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  15
70.612 – VILMA SILVA DANIEL DOS SANTOS   AVANTE      15
90.009 – LUCIMARA DE SOUZA MENEZES   Partido Republicano da Ordem Social   15
36.036 – ISABEL CRISTINA MARQUES    Partido Trabalhista Cristão    15
27.700 – CARLOS ALBERTO DINIZ BARBOSA   Democracia Cristã     15
36.999 – SEBASTIANA DE MOURA VITAL   Partido Trabalhista Cristão    14
18.913 – FÁTIMA REGINA DOS SANTOS   Rede Sustentabilidade    14
70.194 – ÉRIKA RIBEIRO NOGUEIRA SIMÕES   AVANTE      14
28.098 – JOÃO VICTOR ALVES DE ABREU   Partido Renovador Trabalhista Brasileiro  14
36.888 – MARIA HELENA MURIANO TORRES   Partido Trabalhista Cristão    13
17.707 – CRISTIANI PEREIRA    Partido Social Liberal    13
35.072 – GILSON MENDES DE MOURA   Partido da Mulher Brasileira    13
15.247 – JONATAS MARIANO DE MORAES   Movimento Democrático Brasileiro   12
23.200 – MARIO GRECO     Cidadania     12
23.023 – FABIO BARDELLA     Cidadania       12
70.070 – CLAUDIA MARIA DOS SANTOS   AVANTE        11
55.444 – GRACIL RIBEIRO GREGORIO DUBSKY   Partido Social Democrático    11
90.246 – CLAUDIA DA SILVA     Partido Republicano da Ordem Social   11
27.765 – SONIA APARECIDA REZENDE   Democracia Cristã      9 
27.050 – MIRIAM DALVA DOS SANTOS    Democracia Cristã       8
90.038 – EDNA DE LIMA PINTO    Partido Republicano da Ordem Social     8
77.007 – MARCOS PAULO MICHILES FRANK   Solidariedade       7
27.010 – ANA PAULA BAUSAS    Democracia Cristã       7
90.773 – JANE LEILA OLIVEIRA LOURENÇO   Partido Republicano da Ordem Social     6
90.181 – SILVANA BARBOSA DE SOUZA SILVA   Partido Republicano da Ordem Social     5
36.111 – EMÍLIA DE FÁTIMA LEME   Partido Trabalhista Cristão Anulado Sub Judice     5
23.555 – ÁSTRIDE LUCIENE MOREIRA   Cidadania       3
55.777 – FLAVIA BAPTISTA DE MELO    Partido Social Democrático        3
27.006 – MARCELA HENRIQUES FERREIRA DO NASCIMENTO Democracia Cristã          3
28.678 – CLEBER SIQUEIRA DE SOUZA DA FONSECA  Partido Renovador Trabalhista Brasileiro     3
51.000 – ROSANGELA MARIA MOREIRA DOS SANTOS NICOLAU Patriota        1

CONFIRA OS RESULTADOS DA APURAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020 EM PINDAMONHANGABA

Número     Nome         Partido                                       Votação

Número     Nome       Partido                                               Votação                    %

Número     Nome         Partido                                       Votação

VEREADOR 

PREFEITO 

55.003 – IRENE RIBEIRO DE MORAIS    Partido Social Democrático  108
70.999 – PASCOAL BENEDITO DA SILVA   AVANTE    106
35.351 – LUCIANA APARECIDA PEREIRA   Partido da Mulher Brasileira  105

25.123 – ISABEL CRISTINA SANTOS MACEDO   Democratas   123
23.777 – GENÉSIO VALLADÃO DE MELLO   Cidadania   122
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